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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 711, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 14512013 
AV 28012013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 407, de 12 de setembro de 201 1, que 
renova a permissão outorgada a Fundação Álvaro Cordeiro - FUNDACOR para explorar, pelo prazo de dez anos. 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E NSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇAO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR) 
PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 



TVR 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Camunicaç5es, renovaqties, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fi-equência modulada, com k s  exclusivamente educativos, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n972 ,  de 19 de abril de 2010 - Universidade Estadual de Londrina, 
no município de Londrina - PR; 

2 - Portaria nQ 1.21 3, de 25 de novembro de 201 0 - Fundação Evangélica 
Trindade, no município de Jundiaí - SP; 

3 - Portaria $ 2 9 6 ,  de 1" de agosto. de 201 1 - Município de São José do Rio 
Preto, no município de São José do Rio Preto - SP; 

4 - Portaria nqO7, de 12 de setembro de 2011 - Fundação Álvaro Cordeiro - 
FUNDACOR, no município de Coração de Jesus - MG; 

5 - Portaria n q 0 9 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Fundação Logos - Edições, 
Jornalismo e Radiodifusão, no município de Itatiba - SP; 

6 - Portaria nQ 417, de 12 de setembro de 201 1 - Fundação Cultural e 
Comunitária Missões de Vida de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

7 - Portaria nQ 439, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Mãe de Deus, no 
município de Caxias do Sul - RS; 

8 - Portaria 11-43? de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Fafit de Rádio e TV 
Educativa, no município de Itararé - SP; 

9 - Portaria nQ44, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Nagib Haickel, no 
município de São Luís - MA; e 

10 - Portaria n" 502, de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação Universitária de Rádio 
e Televisão, no município de Araraquara - SP. 

Brasília, 9:. de abri:] de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.01837112011, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada A FUNDAÇÃO 
ÁLVARO CORDEIRO - FUNDACOR para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com - fins - exclusivamente Educativos, no Município 
de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 
2011. 

2. A outorga foi deferida à PUNDAÇÃO ÁLVARO CORDEIRO - FUNDACOR, 
pela Portaria no 443, de 14 de agosto de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 18 de agosto 
de 2000, e referendada pelo Decreto Legislativo nV73,  de 2001, publicado no Diário Oficial da 
União de 16 de agosto de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decis 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N-O7 ,DE 1 2  DE SETEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do Decreto 
nq8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.018371/2011, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 16 de agosto de 201 1, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO ÁLVARO 
CORDEIRO - FUNDACOR, pela Portaria no 443, de 14 de agosto de 2000, publicada no Diário Oficial 
da União de 18 de agosto de 2000, e referendada pelo Decreto Legislativo no 273, de 2001, publicado no 
Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente Educativos, no Município de 
Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL 
Ministro de Estado das 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO: 53000.018371/2011 
INTERESSADO: FIMDAÇÃO ALVARO CORDEIRO 1. 

FUNDACOR 
ASSUNTO: REMI VAGAO .DE OUTORGA 
CIDADE: CORAÇÃQ DE JESUSMG 

OUTROS DADOS: t 

M O V I M E N T A Ç ~ E S  
SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CODIGO -- 

DATA 

o1 
--- 

1 1 15 
-- 

I  I  

02 1 I  16 I  I  

03 / / 17 I  I  

04 / 1 18 1 I  

05 1 1 19 I  I  

06 1 1 20 I 1  

07 1 1 21 1 I  

08 I  / 22 I  I  

09 1 I  23 ' I  / 

1 O I  I  24 1 1 

11 I  1 25 I  I  

12 I  1 26 I  I 

13 / 1 27 I 1  

14 / 1 28 1 I  

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 3 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL $'7P-S 6; 1 $5 g 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , *, 
c* ' :'* 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUN/CAÇAO ELETRONICA 
(p@ u si  

* * 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Despacho: 1201 1 

Referência.: No 53000.01 8371/2011 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a FUNDAÇAO ALVARO CORDEIRO - FUNDACOR, opino no 
sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo. 

Brasília, 15 de Abril de 201 1. 

COORDENADOR (A) LEGAL DE OUT(XGAS 

PSOISEDAPICGLOIDEOCISC 



Rua: A, N . O  381 Alto Bom Jesus CEP: 39340 - 000 * Coração de Jesus - MG 
Fone: (38) 3228-1749 / (Fax) (38) 3228-1169 

e- mail - falvaro@,uai.com.br - 

Excelentíssimo Senhor Doutor: 
Paulo Bernardo Silva. 
Ministro de Estado das Comunicações. 
Esplanada dos Ministérios Bloco R. 
Brasília - DF. 

%E ij"?R,D $3 !l- f l ~ k ~ j ~ $ > ~ Q ~ ; j ~ ~ ~ ~ ~ ~ p ~ ~  

Assunto: RENOVAÇAO DE OUTORGA. .i::;<{;[ !~::,j-i.:i"; :' / 

h .  , .! ,:o , , , . -~ , - : 1 i 1 .(i 
Prezado Senhor Ministro de Estado, 

Em atendimento a legislação pertinente a FUNDACÃO ÁLVARO CORDEIRO - 
FUNDACOR inscrito no CNPJ de número: 03.380.651 10001 - 42, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de 
CORACÃO DE JESUS, Estado de Minas, vem através de seu representante legal 
abaixo assinado encaminhar a documentação exigida onde demonstramos o nosso 
interesse na renovação de outorga, para o próximo decênio. 

Segue em anexo, a documentação exigida, de acordo com a Regulamentação em 
vigor. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Coração de Jesus - 08 de Abril de 201 1. 

Ângela Santos Cordeiro 
CPF: 564.329.336 - 68 
Diretora Presidente. 

Endereço para correspondência: 
Rua A, No. 381 - Bairro: Alto Bom Jesus. 
CEP 39.340-000 - CORACÃO DE JESUS - MG 



~ A C Ã O  ÁLVARO CORDEIRO (FUNDACOR) 

Rua: A, N . O  381 Alto Bom Jesus CEP: 39340 - 000 Coração de Jesus - MG 
Fone: (38) 3228-1749 1 (Fax) (38) 3228-1 169 

e- mail - 

Declaro para os devidos fins, que os sócios da FUNDACAO ÁLVARO 
CORDEIRO - FUNDACOR inscrito no CNPJ de número: 03.380.651/0001 - 42, 
emissora permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, têm 
conhecimento e adesão as cláusulas que regulam a relação entre o permissionário 
e o Poder Concedente. 

Coração de Jesus - 08 de Abril de 201 1. 

Ângela Santos Cordeiro 
CPF: 564.329.336 - 68 
Diretora Presidente. 

Rua: A -381- Alto Bom Jesus - CEP: 39340.000 - Coração de Jesus - MG Fone:(38)3228-1749 



Rua: A, N . O  381 Alto Bom Jesus CEP: 39340 - 000 e Coração de Jesus - MG 
Fone: (38) 3228-1749 / (Fax) (38) 3228-1 169 

e- mail- 

Declaro para os devidos fins, que a FUNDACAO ÁLVARO CORDEIRO - FUNDACOR 
inscrito no CNPJ de número: 03.380.651/0001 - 42, não inflige a vedação do artigo 
220, S 5" , da Constituição Federal. Ou seja, como veiculo de comunicação social, 
nem de forma direta ou indireta será objeto de monopólio ou oligopólio. 

Cora~ão de Jesus - 08 de Abril de 201 1. 

J 
Ângela Santos Cordeiro 
CPF: 564.329.336 - 68 
Diretora Presidente. 



Rua: A, N.' 381 Alto Bom Jesus CEP: 39340 - 000 * Coração de Jesus - MG 
Fone: (38) 3228-1749 / (Fax) (38) 3228-1 169 

e- mail - 

Declaro para os devidos fins, que a FUNDAÇÃO ÁLVARO CORDEIRO - FUNDACOR 
inscrito no CNPJ de número: 03.380.651/0001 - 42 atesta o cumprimento das 
normas pertinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposicões constitucionais 
(artigo 220 § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no. 9.294/1996), que regem 
a matéria. 

Coracão de Jesus - 08 de Abril de 201 1. 

CPF: 564.329.336 - 68 
Diretora Presidente. 

Rua: A -381- Alto Bom Jesus - CEP: 39340.000 - Coração de Jesus - MG Fone:(38)3228-1749 



Rua: A, N . O  381 Alto Bom Jesus CEP: 39340 - 000 * Coração de Jesus - MG 
Fone: (38) 3228-1749 / (Fax) (38) 3228-1 169 

e- mail - falvaro(n>.uai.con~.br - 

Declaro para os devidos fins, que a FUNDACÁO ÁLVARO CORDEIRO - FUNDACOR 
inscrito no CNPJ de número: 03.380.651/0001 - 42 atesta o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo reservado a propaganda comercial, mínimo de 5% (cinco por 
cento) do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigaqão de 
transmitir 5 (cinco) horas semanais de propagandas educacionais. 

Coração de Jesus - 08 de Abril de 201 1. 

J Ângela Santos Cordeiro 
CPF: 564.329.336 - 68 
Diretora Presidente. 

Rua: A -381- Alto Bom Jesus - CEP: 39340.000 - Coração de Jesus - MG Fone:(38)3228-1749 



Rua: A, N . O  381 Alto Bom Jesus CEP: 39340 - 000 * Coração de Jesus - MG 
Fone: (38) 3228-1749 / (Fax) (38) 3228-1 169 

e- mail- 

Declaro para os devidos fins, que a FUNDAÇÃO ÁLVARO CORDEIRO - FUNDACOR 
inscrito no CNPJ de número: 03.380.651/0001 - 42, atesta o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como o 
estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
molde do artigo 221, IV, da Constituição Nacional. 

Coração de Jesus - 08 de Abril de 201 1. 

gela Santos Cordeiro 
CPF: 564.329.336 - 68 
Diretora Presidente. 



PUNDACÃO ÁLVARO CORDEIRO (FUNDACOR) 

Rua: A, N." 381 Alto Bom Jesus CEP: 39340 - 000 o Coração de Jesus - MG 
Fone: (38) 3228-1749 / (Fax) (38) 3228-1169 

e- mail - falvaro@,uai.com.br 

Declaro para os devidos fins, que a FUNDAÇÃO ÁLVARO CORDEIRO - FUNDACOR 
inscrito no CNPJ de número: 03.380.651/0001 - 42, atesta o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição Nacional. 

Coração de Jesus - 08 de Abril de 201 1. 

J 
Ângela Santos Cordeiro 
CPF: 564.329.336 - 68 
Diretora Presidente. 

Rua: A -381- Alto Bom Jesus - CEP: 39340.000 - Coração de Jesus - MG Fone:(38)3228- 1749 



FWNDACÃO ÁLVARO CORDEIRO (FUNDACOR) 

Rua: A, N . O  381 Alto Bom Jesus CEP: 39340 - 000 Coração de Jesus - MG 
Fone: (38) 3228-1749 / (Fax) (38) 3228-1 169 

e- mail - 

Declaro para os devidos fins, que a FUNDAÇÃO ÁLVARO CORDEIRO - FUNDACOR 
inscrito no CNPJ de número: 03.380.651/0001 - 42, tem como responsável pela 
gestão de atividades, pela área editorial e pela direção de programação a própria 
Diretora. 

Coraqão de Jesus - 08 de Abril de 201 1. 

ngela Santos Cordeiro 
CPF: 564.329.336 - 68 
Diretora Presidente. 

Rua: A -381- Alto Bom Jesus - CEP: 39340.000 - Coração de Jesus - MG Fone:(38)3228- 1749 
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GRCS - Guia de Re nto-da do"tribuição sindical VendmeMo 

CAIXA ECWOMICA FEDERAL 31/01/2007 2087 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 
Noms da Entdode CMW da Enfdade  indica^ 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIQDIFUSAO E TELEVISAO DE NINAS GERAIS 
* 

000.000.05140~3 
- - 
3 Endereço NOmto C M n ~ ~ i o  C N N  da Enlidads - 
$ .RUA QOMIN(;BS V I E I R A  587 CQNJUNTQ 803 26.271.338/0001-71 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

I E Z n  A I 
CEP üalrm / D M o  tidade / Munelph, UF cúdlgo AliWade 

39340-000 ALTO BON JESUS C O R A Ç A O  DE JESUS MG 

DADOS DE REFERCNCIA DA CONTRIBUIÇAO DADOS DA CONTRIBUIÇ~O 
(= ) Vakr da DacumeMa 

CATEGORIA 
PBtmnaI ~mpregador 0 ~mpregsdo~ p~m~is~onal ubers~ 0 ~utanomos 176,50 

CapiaI Social- Empresa w Empiegados Comribulntes ( - ) üesmnto I ~b.nllm%mo 

CaplPl ÇOcial- Estabelecimento " TOIIII Remuners@o. contribuintes (-)outras ~educijes 

m a l  Ynprqados - ESrab~ieamento (+)M~(alMutia , 

(+)OulmnAciesdBoS 

(= ) Vabr CMO 

176,56 
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GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuicão Sindical . 
WICA FEWRAL 

DADOS DA ENiiDADE SINDiCAL 

DAWS 80 CONTTüBUINTE 

I CPP / CNPJ I CQaUO <lO COnulDubHc I 

Fl iNDACBO A L V A R O  CORDEIRO 103380651/000142 
Endereço N f i m  Compbmio 

RUA A 381 ' 
CEP Bam / D l m o  W6de 1 Munolpl0 UF W i o  Atiuasde 

39340-000 A I  Ti7 R n M  TCSiIS M ~ K T F Q  MG 
DADOS DE REFER~NCIA DA CONTRIBUIÇAO DAWS DA CONTRIBUIÇÃO 

CAiEGORIA ( = ) W r  do Doaimido 

Q Paimnal  mad dor f - J ~ * -  ~ r n ~ u i o n a ~  Liberal 0 A A U L M ~  ... . 

pke18oaa1. ~rcpresa -R$l84.50 
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GRCS - Guia de Recolhimento da &ntrib"iGãão Sindical 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 
Nome da Entidade C 6 d p  da Eirtihde Shdcd 

C SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISAO DE MINAS GERAIS 000.000.05140-3 
- 
3 E"=w Nlimuo CanPlsnm(0 CNPJ da Emüdade 

RUA DOMINGOS VIEIRA ,. 587 CONJUNTO 803 26.271.338/0001-71 
" 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
Nomel Raão - 1  DbndngBoSodd CPF I CNPJ I CMIp & Cmbibunto I FUNDACAO A L V A R O  CBRDEIRO 103380651/000142 1 

CATEGORIA 
( 5 ) W u d o  Doaimrdo 

.. #,.9#..,*... ...S................. " ...S... ..a na............. . ....... ............... ........ .........a .... . ....................... . ............................. *..... ............................ . .,................. .. ....... ..... .,......-..... .- -... .. . 



CG% 

res *> 

- 1  

GR-CS - Guia de Recolhimento de c;ntrib"ipão Sindical 
I Venomrnto 

DADOS DA ENTDADE ÇINDICAL 
N a n e  da Enbdrb C&&o diEntYadr Slrdloil 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E T E L W I ~ O  DE MINAS GERAIS 000.000.0514Q-3 
Nhnbro Cunpkmmto CNPJ da EB&ds 

RUA DOMINGOS VIEIRA 587 CONJUNTO &03 26.271.338KKi01-71 
U 
RI BaiiolDkCEo - I C W  I CYndalMind~ia  I UF 

C/ SPNTA EFIGÉNIA 301 .~B~)Bo BELO HORKONTE MG 

DADOS DO COWWRIBL%üiTE 
I Nom*IRBioSodal /  Denmhi$áo S w b l  I CPF ICNPJIC66gbdo Conidbuhtr I 

DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBU&ÃO DADOS DA CONTRIBUIÇÃO 

CATEGORIA (=)Vabtdo Dowmmto 

0 Paúond Empregador E m p c p d m  0 Pmiksbnrl iüteral 0 Autkiomoa 2fBl., i3a 
C l p l i l S o d d -  E m p i a r  N'Empiegidos Cmbbuhtu  (- ) Descodo IAbabmmto 

C q t l S o d . 4  - l%bbdw;tnatb ToClRamuneiafio. Conttbuhtu i- I O u i f ~  D o i f i e s  

1040 I i 0499.7051 8 4091 7.700003 00000.21 0229 3 44990000000000 
C%QO do Cldtntt  N s s a  NYnmrs Dai Vencmento Exemíac V8br do Dowmr* " 

000.000.05140-3 QWO00000210 31/01/2010 201 0 

I Autw&qb Mbcimu 
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GRCSU - Guia de RecolhimeGo d&ontribuição Sindicsl Urbana v~~~~~ - Exen~cm 

- L.-- . . 
DAWS DA ENTIDADE SINDCAL 

1 ,01,01 1 2011 

I 
EnderW Númo w 

CEP . BshO/O(rrmo W S l M u n c p l o  UF CW?m AAtMdad< 

922 

DAWS DE REFERCNCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS DA MNTRIBUICÃO 

I (-)WdODOaimwg> 
C-EGORIA --- . . . . -- . - - 

- ~ = j l ~ m p e @ o f  n ~ m l a  r-J~ulmm 

I ,  1 C8pte-i Soclal - Emprai~ NPWlprBQamSConbbuinteS ( - )o&~~baanenm 

Capilal Social - E6tabececimRa, ToW Remi* - ComraiimaS ( - ) Ousas oedipõss 

mel Empepedm . E ~ ~ b n e ~ € ? o  (+)MoialMulta 
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GRCS - Guia de R e d h i m b  da Contribuição Siical (~"8,. :- 

MENSAGEM DESTINADA AO COiJTWUNE 



1 1- 

c- H 
, :, 2 3 

CA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana , 

Númem CYP da Entidade 
RuABAHIA H48 I n.dO.amoota 
B a W i o  CEP Cidaddduniclpio UF 
C M R O  3016W11 BEL6 HOMZONTE MG 

.A 
Dados do ConúibuinOe 
NcfnelRazáo SociaüDenomima Social CPFICNPJICódigo do CcMhinte 
FUNDACAO ALVARO C O R E M  U3.38OASlfOWl-42 

Endereço Nhem Complemento 
RUA A 381 

CEP Bai~c&!Distriio C i u n i c í p i o  
3wo-oao UF Cbdigo Atividade 

ALTO 6OM dESUS CORMA0 5E JESüS MG 601 

Dados de Referência da Contribuiio OadaJdaConb i~o  
Caiegoria (=)Valor do DoMmento 

~ p a f r o n a ~ t i i ~ > r e g a d a  a- I. ~iberal ~ ~ r d -  I GD,? )?~  I Capital Soc~al -Empresa } w ~ ~ ~ ~  I (-)DescontdAbatimento I 
, Capital Social -Estabelecimento Total Remunerapo - Contribu~ntes (-)Ouiras Deduções 

I I 

I I Total ünpqadoç - EstabeIecMo I (+)Mmm I 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE (+w- 

/ (=)Vab Cobrado I 
u 1 OCO / 10499.70724 8661 7.703383 0651 0.001 O1 6 3 34920000000000 

W i g o  do Cedente 
000264.072863 

1 Auienticaçilo Mecânica 

3 8 / 0 4 / 2 0 0 7  - BANCO DO B R A S I L  

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULBS 

" C A I X A  ECONOMICA FEDERAL 

1049?7072486617703383065í80010i6334?2 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMEHTO 
VALOR COBRADO 

HI T M T I C A C A O  6 . 7 3 9 . 8 1 D . Ç 7 2 . B 0 5 . 4  



J 

CódigodoCedwle 
088BBB-9 

CEP 
3Bmula 

tMaddMunici D 
C O R J \ C A O ~ X ~ U ~  

~~o 
AUOBWIJesw 

-DadoiodeReferOndrda~aiçio - D Í d 0 1 d a ~ o  
(=)V& do Documento 

Um- mjtinprs8ados fRã. Lib& (~u tônomos  I 

NrssaMwm 
-1m 

UF 
MG 

Capital ÇocU - tinpesa 

Ca$&l Social - Estabeiecimnb 

Código Atjvidade 
8M 

iP Bnpregadosíhtnbumtes 05 
Total Remunera* -Contribuintes 

Valor do Docilmente 

dom (-)Ouiras Deduçòes 

I 

Dakavençimento 
381Wna08 

Exerclcio 
m 



CAIXA GRCSU - Guia de Recolhimento da ConMbuiçáa Sindicaf : 

CNPJ da Enii&& 
1 7 . Q S 0 ~ - 0 6  

I I 

CEP 
J 

BainolDishii 
393#%w ALTOWIIIJESUS 

Cidade/Municlpio UF Código Atividade 
COmC&O IIE JESUS 6#i 602 

D i d o s d e R e t k i M a d i ~  . - 
cisesorií 

~&~ 
(=)Vak do Docranento 

0-- IXI~rnpwsados ~ M L W  n~âl~n~ 17,s LI I 
I~apital~aisl-tinpeça I W Empmgados Contribuintes I (-)DesconiolAbatirnento I 
I I 1 1 capiial soojal- EsMeb%imento 

J I Total Remuneração - Contribuintes I (-)Outras Dedu- I 
Total tinpregados-Estabe 

MENSAGEM DESTiNADA AO CONTRIBUIME 
I 

I Código do Cedente V a l a d o ~ a  
1- .- - - - -. -. DataVencmierBo 

1- 
.- .- 

I Autenticaçáo Mecânica I 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana r7 
Dados da Entidade Slndiul 
Nome da Entidade / SIN TRAB EMPRESAS RADDDIFUSAO TELEVISA0 EST ffi 

I ~ ~ A % B W  
Númem CNPJ da Entidade 
1148 17.450.3051WOl.Mi 

I 
I 

. BairmlDiitrito CEP CiadelMunicipio * CENTRO 3018M)ll BELO HORIZONTE .. -- - p-doconúibuinte 
Nome/Raz& WaVDenomin@ Social 
FUNDACAO ALVARO CORDEIRO 

CPFICNPJICódgo do Contribuinte 
03.380.8511000142 

Endereço 
RUA A 

Dados de Referênda da ContribulçCo 
Cateprla 

CI] PabunaYEmpregador Empregados Prot Liberal Autbnomos 
I Capilal Social - Empresa I No Empregados Contribuintes 

Dados da ConúibuicBo 

Número 
381 

CEP 
39340400 

L I  I 1 I Capilel Social - Estabelecimento I Total Remunera@ - Coniribuintes 
1 I 

I (-)outras DeducBeç I 

Cwnplemento 

UF 
ffi 

Baimiüisbito CdadelMunici io 
ALTO BOM JESUS I COMCAO d JESUS 

I I  --- - - - - - - - . , 

I I Total Empregados - Eslabelecimento I (+)Mora/Muiia 40.80  ' 

Cbdigo Atividade 
601 

I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

/ (=)Valor Cobrado 
142.80  1 

I Aulenkaçb Mecânica I 

104-0 

I V I - '  2 ; s  
m 1 0 3  
% ' ! S  
L0 I  
,19 
U - I W  
O l t -  W 

Q I  
Lx I 0 1 

"Q 
OU 

L I  t-H 

j W, w w  
I O I V  zs I a m  
I Qg '" 
I m e  I  1 0 . -  Qg 
1~004 Eu 
, \%..X 8 
-i i W W J  
a 1 8 0 3  
q l;OZ 
!i$ l "Z"> 
c- I O m~wB 

10499.70724 86617.703383 06510.00101 6 8 45880000000000 

W g o  do Cedente Nosso Número Valor do Dacumenb ~;;DOmenlo 1Exe;iMo 1 
- --- 000284072853 033808510001 
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical U 

~úmen, cumpkmmto 
381 

D8dwdrconQibuitk 
(s)Vakr do tbamwnb 

npebone~~mpceetdrr ~ ~ ~ m p r e q a d o s  0~of.w [I7- 96,15 
ICepitaim-ERqwese I w ~mpregado~ Catbitmiiitea 1 ~ ) o e s c ~ n t d ~ l ~  I 

9 I I 

Totei Emmados- Estabekrcimento OS ( * f W l t a  

MENSAOEM MSTINADA AO CONTRIBUINTE 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

FUNDACAO ALVARO CORDEIRO 
03.380.651/000í-42 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida as 12:51:11 do dia 12/04/2011 (hora e data de Brasilia). 

Válida até 12/05/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

h~://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.a~ 12/04/20 I 1 
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I '  
1% 

a Ministtirio das ComunEcaç&per 
t 

Destaques do Governo < , # t - *  

& Menu Pdmipat SRD #» ~onou~tas  *w Geral 1 mau aluda 

Consulta Gerat - FM 
Identificação da Canal PB 

UF: MG 
Município: Coracão de Jesus 

Freqüência: 106,7 MHz 
Classe: C 
Canal: 294 E 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 2 - Ato de Uso RF e/ou Instalação emitido 

Dados da Entidade 
Entidade: FUNDACAO ALVARO CORDEIRO 

Nome Fantasia: 
No Estagão: 323684297 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: FUNDACAO ALVARO CORDEIRO 

Fase: 2 - Ato de Uso RF e/ou Instalagão emitido 

Coordenadas Geográficas do Municipio 

Fistel: 50009703810 
CNPJ: 03.380.651/0001-42 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

No Fistel: 50009703810 

Município: Coração de Jeçus/MG 

Latitude: Longitude: -1 
Coordenadas Geográficas 

Latitude: 116 o $11411 ' 4 " 4m 
Longitude: 144 (113 ' ' " 4 1 0 0  11 

Local Específico: (1 (opcional) 

Coordenada pré- 
fixada?: 

Caractefisticas 
Canal: 

Classe: 

Freqüência: 106,7 

Canal Educativo?: $ 

Limitações 

Limitações: " 's im v* ,Não 

Potência Determinada 

Raio: 150 

Não possui Potência 
Determinada. 

Histórico / Observações 
SSC60/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO 8.593/2000 

Histórico: 

Máximo: 250 Digitados: 47 
I 

Observação: 

Máximo: 250 Digitados: 0 

E Dados da Outorga 

Dados da Entidade 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

CNPJ: 03380651000142 1 

Razão Social: FUNDACAO ALVARO CORDEIRO 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 39340000 Logradouro: RUA A 

Número: 381 Complemento, Bairro: ALTO BOM JESUS 
Município: Corayão de Jesus Distrita: SubDistrito: 
Telefone: 38 32281749 Fax: 38 32281169 

Endereço de Correspondencia 
Pais: Brasil 
Cep: 39340000 

Número: 381 
Logradouro: RUA A 

Complemento: Bairro: ALTO BOM JESUS 

UF: MG 

UF: MG 
Município: Coração de Jesus Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 138 Fax: 1381 132281169 E-mail: [falvaro@uai.corn.br 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I 
Dados da autorga 

SCRAD Jurídico: 1104761 
SCRAD Técnico: ~~~~~~ ll6/08/2004 1 

Fistel: 150009703810 1 
El Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

114/08/200(1111 Outorga 

115/08/2002 11 116/08/20011 Deliber. do C. Nacional 9 

r 111/12/200L Aprovação de Local 1 

Data Publicagão 
Contrato/Convênio: 11610812001 1 

Autoriza a Alteração de 
r 0 Características Técnicas da 8 

Estação. 

Número do Processo: 1537100010721999 

Característica da Estação Instalada 

a 

>> Endereços 

i3 Estação Transmissora 
Endereço 

País: Brasil 
Cep: 39340000 Logradouro: RETA SÃO MIGUEL KM 5 

Número: S/N Complemento: Bairro: - UF: MG 
Município: Coração de Jesus Distrito: SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 
165410746 

latitude: 0 Longitude: Raio: 150 

Coordenadas Geográficas Estação 

Latitude: 1-1 
Distância ao 

Centro do n Krn 
Município: 

Longitude: 

Azimute: (Azirnute da estação transrnissora em relação ao centro da Localidade.) 

WGs-84: @ Ccordenada de acordo com o sistema WGS-84. 

Inhrmações da Estação 
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Cota Base Torre: 19001 m 

Coordenadas Geográficas (PB) 

Latitude: Longitude: 1-1 
i3 Estúdio Principal 

País: Brasil 
Cep: 39340000 

Número: 381 
Município: Coração de Jesus 

H Estúdio Auxiliar 
Não Cadastrado 

r> Estação Principal 

H Antena Principal 

Logradouro: RUA A -ALTO BOM JESUS 
Complemento: Bairro: - 

Distrito: SubDistrito: 
UF: MG 

Fabricante: ' IDCAL - I f jFAL ,:3>iER<'lc> DF ANTL?!P?, LTDA 4 

Modelo: IF?~ ANFI 7 I a Ganho: I-0,0úI dBd 

Polariza@o: Orient. NV: 1360 graus 

Beam-Tilt: 1 0 1  4 graus Preenchimento de 
nulos: 10 1%) 

HCI: [I, 4 rnetros 

ANTENA COM 2 ELEMENTOS DISPOSTOS VERTIC/\LMEI\ITE A 

Descrição: 1 

E3 Transmissor Principal 

1 1 1 4 9 9 ~ ~ ~ 1 1 0 3 9 1  I Ex : IProduto)(Ano)(Sotic~tanie)(Fal>r~~ante) Equipamento: 

Potência: kW i 

Fabricante: DB ELETTRONICATELECOMUNICAZIONI S.P.A. 

Modelo: 

Validade: 31/05/2002 

potência 1000-100 W 
Equipamento: 

OBS . Para consultar produtos, Cliaue Aqui. 

i3 Linha Transmissão 

Modelo: ILDF 5-50A 81 

Comprimento: 120 rn 

i ) >> Potência Efetiva Irradiada 

i3 Potência Irradiada 
ERP,,(PT x G x 10.2531 kW Eu.: 1234,5678 

OBS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) 

Radial Azimute (graus) 

1 

Altura (m) 

n 
a 
n 
133- 
E3 
n 
L- 
E I  

Impedância: ohrns 

Atenuação: 1- dB/100m 

ERP (kW) 

10.20041 
1o.20041 
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10.23071 
10.2531 

>> Estação Auxiliar 
Antena Auxiliar 

Fabricante: 

Modelo: -1 Ganho: di3d 

Polarização: 

Beam-TilL: I I graus 

HCI: n rnetros 

Orient. NV: (1 graus 

Preenchimento de 
nulos: 1-1 (%) 

Descrição: I I 
1 

Máximo: 200 Digitados: O 

Transmissor Auxiliar 

13 Ex.. (Prodilto)(Ano){So[~r~tante)(Fabr~cante) Equipamento: 

Potência: r/ k~ 

08s.: Pam consullar produtos, Cliaue Aaui. 

El Linha de Transmissão Auxiliar 
Fabricante: ' 

Modelo: I I 
Comprimento: I 1 m 

Numero do Processo e Observações Gerais 
Num. Processo10bservações 

Num. do Processo 
da Portaria: m. 10007581 120011 Ex,: 53521.000235/2003 

Num. do Processo 153500 1. 1 0 0 3 8 8 4  1 12008 I Ex.: 
do Ato de RF: 53521.000235/2003 

Impedância: 1 1  ohms 

Atenuação: 11 dB/100rn 



t 
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&P 
<?> % 

1 ObsewaçSo: d Este campo será apresentado nas 
obseivações da Licença. 

Máximo: 200 Digitados: O 

*> RDS 

RDS 

código PI: T I  
CNPJ: 1 

.:: AID ::. >> I 
< < 

,i Responsável Técnico 

8 Responsável Técnico 

CPF do RT: 1 7  
Nome do 

Responsável: 6 
Número do Crea: I I 

Endereço: 

Complemento: 

Município: I 1 
DDD: 0 

E3 Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
Entidade: FUNDACAO ALVARO CORDEIRO - CNPJ/CPF(03.380.651/0001-42) 

Município/UF: CORAÇÃO DE JESUS/MG 
Indicatiwo: ZM522 

Garacteflsticas de Operação 

Canal: 

Dia Início Dia Fim Hora Início 

Número: I I 
EMail: 1- 

UF: 0 
Telefone: 1 

SituaFão: 
canal PB: 

Classe PB: C 

Hora Fim X 

X 
Informe a data de publicação no D.O.U. 

http://sistemas .anatel. gov. br/srd/Consultas/ConsultaGerallTela.asp 



28/03/2011 - BANCO DO BRASIL - 13:16;21 
053310245 0268 

OUVIDORIA 88 0800 729 5678 
. . 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS .'. 
--...-.. -- ________._-______-_.---------_---.--_---..--- -- 

BANCO 00 B R A S I L  S. A. _ -A" <. - .  - 

001936723405081176758 100015742 
NOSSO NUMERO 

VALOR COBRADO ----- __________I__I__-_---__I.---_._-._---_.I-__-I ..----.-- 
NR. AUTENTICACAO 8.800, AE3.075.5CA ,0E8 



30/03/2@11 , - BANCO 00 BRASIL - 14:57:05 
053316029 ._ 0055 

OUVIDORIA 08 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 
----A--- ---------------- ri'- -- --------I----------------------------*---------- 

RANCO 00 BRASIL S.A. = . 
"_------------------------"---------------------% 

0019456979450009703891000033121414923000004500@ 
NOSSO NUMERO 500097038 10000331 
CONVENIO 00456974 
FISTEL - TX DE FISCALIZ E FUNC . 
AGENCIA/COO. CEDENTE 1607100333218 
DATA OE VENCIMENTO 31/03/2011 
DATA DO PAGAMENTO 30/03/2011 
VALOR DO DOCUMENTO 450,00 
VALOR COBRADO 450,00 -------------------.-------------------.---------- 
-------A---------------------------------------- 

NR. AUTENTICACAO 



I FUNDACAO ALVARO CORDEIRO . > 

RUAA no 381 
ALTO BOM JESUS , I  ' L Corsciia de Jesus - MO 

28/03/2011 - BANCO DO BRASIL ; 13:)6:51 
053310245 ' r 6270 

'L OUVIDORIA 80 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 



28/03/2011 - BANCO DO BRASIL -- 13:16;32 
053310245 0269 

OUVIu11RIA 0B 0800 729 5678 

 COMPROVA^& DE PAGAMENTO DE Tl'TULOS 

BANCO DO BRASIL S.A. _ i - i r .  - . - 7 - :  

@019456g794~0011767541000145821484923~0~00i'8@@11' . 
NOSSO NUMERO 5001 17675100614Li'8' 
CONVENIO 00456974 
FISTEL - TX DE FISCALIZ E FUNC 
AGENCIAICOD , CEDENTE 1607/00335218 
DATA DE VENCIMENTO 31/03/2011 
DATA DO PAGAMENTO 28/03/2011 
VALOR DO DOCUMENTO 180,00 
VALOR COBRADO 180,00 __________-_._____i___.____-__I^__ _ --+- _________I__I_._______________." ---. *--.- .-.+ 

NR, AUTENTICACAO A,6A4.E36.817.1CQ.FC8 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIARIAS E AS DE 

TERCEIROS 

No 05454201 1-1 102601 0 
Nome: FUNDACAO ALVARO CORDEIRO 
CNPJ: 03.380.65110001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, 6 certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscriçdes em Divida Ativa da Uni30 (DAU). 

Esta certid30, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere- 
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuiçães devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGF-NIRFB. 

i 
Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbaçao de obra de construçCio civil no Registro de Im6veis; 
- reduçao de capital social, transferéncia de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisCio parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitaçao desta certidao está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificaçao de --sua autenticidade na Internet, no endereço 
~http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 20 de 
janeiro de 201 0. 

Emitida em 1010212011. 
Váh )ate 09108/201 I. 

CertidCio emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade do FGTS Page 1 of 1 
&a" C>&< 

Navegue pela Ct 

u Ajuda Regularidade do Empregador I Situação de Regulartdade do Empregador 

:: Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 03380651/0001-42 
Rznzlea Social: FUNDACAO ALVARO CORDEIRO 
Endereça: RUA A 381 / ALTO BOM JESUS / CORACAO DE 

JESUS / MG / 79340-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Ai-t. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em sitrtaç%o regular 
perante a Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Ge&iPiêação Número: 20110411164213$7254018 

Iiiformação obtida em ll/04/2011, As 16:42: 14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstas em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade rio site da Caixa: 
www.~a íxa .g~~ .br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO ALVARO CORDEIRO 
CNPJ: 03.380.651/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçbes em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

I 
Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuiçbes previdenciárias e as contribuiçães devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas etii 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 04:51:14 do dia 17/02/2011 <hora e data de Brasília>. 
VCilida ati! 16/08/2011. 
Código de controle da certidão: 5C98.F289.6A04.21E8 

Certidao emitida gratuitamente. 

Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Nova Consulta 

/ 1 
I * 

Atualize sua página Política de Privacidade e Uso Página Inicial Unidades de Atendimento Fale Conosco Receitafone - 146 Oiivid1.1i 11 



SECRETARIA D DO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
Negativa 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública constituir novos créditos tributários, que ainda não 
foram apurados ou lançados até essa data, incluídos aqueles relativos ao ITCD. 



/ Número: 00000064/2011 1 Emissáo: 30/03/2011 10: 34 : 06 1 validade: 30/09/2011 
1 controle: I 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, PARA FINS DE PROVA DE REGULARIDADE COM 
A FAZENDA MUNICIPAL 

Código: 104690 I~ome: FUNDAÇÃO ALVARO CORDEIRO 

I 

CORAÇÃO DE JESUS, 30 de Março de 2011 

I 

HLH Assessoria e Consultoria Ltda - 30/03/2011 10:34:08 

IE/RG: Insc. Mun.: 104690 CNPJ/CPFa 03.380.651/0001-42 

Endereço: RUA "Arr - 381 CEP: 39.340-000 

Bairro: ALTO BOM JESUS I cidade : CORAÇÃO DE JESUS/MG 



FUNDAÇAO ALVARO CORDEIRO 
FUNDACOR 

CAPITULO 1 

*- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E AFINS 

Artigo 1" - Sob a denominação & FUNDAÇÃO ÁLVARO CORDEIRO, fica constituída 
uma fundação, que se-regerá pelos presentes estatutos e pela legislação específica. 

Artigo 2" - A sede da fundação será Rua A, 381 - Bairro Alto Bom Jesus - 
39.340.000 na cidade Coração de Jesus no estado de Minas Gerais. 

Artigo 3" - A fundação terá como fmalidade promover a cultura e a educação, o lazer, e 
( meios que aumentem o emprego e a renda das famílias no meio urbano e rural, a protepão 

do meio ambiente, desenvolver projetos pasa minoras os efeitos da seca sobre o ser humano 
no miínicípio, a proteção a Saúde da família, da maternidade, da infância e da velhice, 
reabilitação de deficientes fisicos, reivindicar junto aos poderes públicos projetos e 
convênios destinados à assistência social, equipamentos de estruturação das atividades da 
entidade e da populaqão da área de ahanghcia desta Fundapão e promover a comunicação 
social através de urn sistema de rádio difusão e outros meios de interesse coletivo, sem 
finalidade comercial, ou seja, com fins exclusivamente educativos e culturais. 

Artigo 4 O  - A duração da fundação é por prazo indeterminado. 

CAPITULO 11 

DOS SÓCIOS 

Artigo 5" - São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem 
admitidos como tais, mediante o preenchimento de forinulários próprio, e que sejam 

( 1  aprovados pela diretoria da fundação, e mantenham em dia as suas contribuições 
estipuladas pela assembléia geral; quando for o caso, e que mantenham fiel obediência a 
estes estatutos e deliberações da sociedade. 

Artigo 6 O  - Ficam criados 3 (tsgs) categorias de sócios, a saber: fundadores, honoráxios e 
contribuintes, além dos conselheiros assim considerados: 
I) Fundadores, são os que assinasem a ata de fundação da entidade; 
2) Honorários, os que prestarem relevantes contribuições e serviços às atividades da 

fundação, indicados pela diretoria para pertencerem a esta categoria de associados; 

da fundaçiio e de seus departamentos, 



Parágrafo único: Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais da 
entidade. 
Artigo 7" - Somente terão direito a voto na assembléia os sócios FZTNDADORES. 

Artigo 8' - Os sócios com direito a voto poderão votx por procuração, passada individual ' i  

ou coletivamente a um dos sócios com direito a voto. 

Artigo 9 O  - 0 s  membros da funda~ão não respondem subsidiaiamente pelas obrigapões 1 
"" sociais. . P 

Artigo 10" - A fwndação será dirigida por uma diretoria eleita em assembléia geral para u 
período de 02 (dois) anos, podendo ser reeleita. 

Artigo ti0 - A diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: Diretor Presidente, 
Diretor Social e Suplente de Diretoria. 

Artigo 12" - Serão atribuições dos diretores: 

Y $ 
F 

1 - Diretor Presidente: Será responsável pela administra~ão geral e financeira da 
Fundação; 

2 - Diretor Social: Será responsável pelas atividades educativas, culturais e sociais, 
:h podendo representar à Fundação em eventos dessa naturezas; 

3 - Suplente de Diretoria: Substituirá os Diretores com impedimentos ou afastamento 
temporários. 

Artigo 13' - Caberá ao Diretor Presidente, isoladamente, representar a sociedade ativa ou 
passiva, judicial ou extrajudicialmente. 

Artigo 14" - Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para o desempenho de suas ' 

funções e respectivas atribuiqbes. 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 15" - O Conselho Fiscal compor-se-a de três membros efetivos, cada um dos quais 
com um suplente, associados ou não, e eleitos junto com a Diretoria da Fundação. 

os seus cargos até 



Artigo 17" - O Conyelho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por lei. 

Artigo 18" - Os membros do Conselho Fiscal, associados ou não, desempenharão as suas 
funç6es e atribuições sem remuneração. 

DA ASEMBLÉIA GERAL 

Artigo 19" - As assembléias gerais serão ordinárias, com reunião no dia 30 de agosto a \ cada dois anos, para eleger a Diretoria, apresentar contas, eleger os membros do Conselho a . . ~iscal.',, , . . - - S .  . .- . , - .  . 
( .' . i .  : * = . ,  

,\ '- 
,L. I.; 

-,. I. !r... r r . 5 . ,  
i."" x... r- - -- .. ... ....<(<. .,-.. -. .-.., - .-i .. .-. c -, ,*. ,- . - *., -. 

'i,' k . F t T  ' 1  * , . v  -n,1 
Artigo 20" - As assemblé&is .gerAs serão e$ rá~rd&s-~p .xe  .'os. mtaebses da 
fundaqão exigirem o pronunciameiíto dos sócios e para os f& preGstos por lei e nos 
seguintes casos: reforma dos estatutos; eleição de nova Diretoria, outros assuntos 
interesse da fundação, neste caso a critério do Presidente. 

Artigo 21' - As assembléias gerais serão dirigidos pelo Diretor Presidente da fundapão ou ' W  pelo Vice-presidente que convidará um dos dois sócios presentes para servir de secretário. 

s CAPÍTULO VI 

DO PATRIMONIO 

.i, Artigo 2Z0 - O patrimônio da fundação será constityido pela contribuição inicial e 
individual dos seus fundadores no valor de R$350,00 (trezentos e cinquenta reais), 
por contribuições mensais dos associados, subve'nções e legados. 

Artigo 23"- A alienação, hipoteca,, penhor OU venda, ou troca dos bens patrimoniais da 
I 't~fiti'fdtiçllo 'somente poder'd ser decidida por aprovação da maioria absoluta da assembléia 
1 geral extraordinária, convocada especificamente para tal fm. T 

7 

3 

DO EXERCICIO SOCIAL 
I 
) 'I ' . 

Artigo 2 4 O , . -  O exercício social terá a durapão de um ano, te&fido e*$ & dezernbrb '' 
! .  

de cada ano. 
. . 

Artigo 25" - No fim de cada exercício social a Diretoria fará elaborar cQm base, na 0 



CERTIFICO E DOU FÉ Haver registrado sob nQ 532 
(quinhentos e t r i n t a  e dois) Fls. do livro: A-4 

C i v i l  das pessoas 
~ u r í d i c a s  desta Comarca 

( m i l  novecentos e noventa e nove). Objetivo: 
Regis t ra r  o presente e s t a t u t o .  

U REFERIDO É VERDADE E DOU FE 

le agosto de 1.999.  
// 

4' 

Janaina Chatea 

i - :b .- 
r.... i i..,;..:, . I . .  \ 

f - ;, , ; . ;;;.i ;L; ,' ,;i -,ii $ 
<.. ... .-.. c.----- ' I 



CAPITULO v111 ' . 
, .. 

DA LIQUIDAÇÃO . ' , , . ,  # , , I ,  ! 
, .,!I,,, '., .;,, ~ - * , ~ ~ \ ~  ,,i.,' ) 

Artigo 26' - A fundação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em,,  C.,, ,,,., i ,\ ,. i . ., 
qmlquer tempo, desde que seja convocada uma' assembléia geral extraordinária para tal 

" .I . rlY . . ' I  > . . . .  . . I  , I . .  , . , .  . 
fim. .' .. , ,  , , , v . ,  . 

~ r t i e o  270.1 A fundação também poderá ser &th& por determinação legal. i 
Artigo 28' - No caso de extinção, competirá a assembltia geral extraordinária estabelecer o 
modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conszlho Fiscal que devam funcionar 
durante o peilodo de liquidação. 

Artigo 29' - Extinta a fundação seus bens serão doados a uma instituição congênere. 

DIsPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
I 
I 
I 
I 

Artigo 30° - Os estatutos desta fundaqão não serão reformáveis no tocante i administraqãoe 
qualquer alteração dependeiá de prévia autorização do Poder Concedente, no caso do 

, r sistema de rádio difusão. 

Artigo 32' - No que se refere à radio difusão será constituído um Conselho de 
$2 Programação, fornado de sócios~ou ,~opvidados-e, escolhidos, pela Diretoria, para analisar e 

aprovar o conteúdo Eedagógiço e, a formq dos programas a serem produzidos. 

Artigo 32O - Os casos omissos serão resolvidos por maioda dos associados. 
i1 I <  

Artigo 33O - Eica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste estatuto. 

CQR&$~J DE J E ~ , 0 2 / P ~ / ~  , 

A* a u b  y& 
MARIA DBIS DORES FARIA CORIPEIRO 

R-es i dente Dir-etot-a Social 



TERMO 

' I 

PROV 

I 

O presente Estatuto da U ~ u ~ ~ ~ ç Ã o  
ÁLVARO CORDEIRO': contendo 33 (trinta e três) artigos impressos 
em 03 (três) folhas assinadas e rubricadas pelos instituidores Angela 
Santos Rodrigues, Maria das Dores Paria Cordeiro e Ornar Faria 
Cordeiro, foi nesta data devidamente aprovado por este Órgáo 
Ministerial nos termos do artigo 1201 e seguintes do Código de 
Processo Civil e artigos 24 e seguintes do Código Civil; ocasião em que 

. V -  + todas as mencionadas folhas > .  receberam a rubrica do Promotor Público 
B *  *,  " ' .).g R * que procedeu a aprovação. &.h$A I** &$ $L*+.. 1q3ky L 

, TA$ 

Coração de Jesus 09 de agosto de 1999. 

:., , i'.; ? 
: . -  ' i . -p .;, . "d.., . 
, . ,i... ...,, .-;. , " 

Obs.: Leia - se Angela Santos Cordeiro ao 
invés de Angela Santos '6LRodrigues". - 





Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JhlSTl" ELEITORAL 

TRIBUNAL WUPEWIBPR ELEBTOISBL 

Certifico que, de acordo com os açse~[tamento~ do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

i I 

Eleitora: ANGELA SANTOS CORDEIRO 

Inscrição: 0.55 4844740281 Zona: 94 Seção: 3 
Município: 43753 - COMGÃO DE JEWS UF: MG 

Bata de Nascimento: 28/12/1964 Dorniciliada desde: 15/04/1986 
Filiação: MARIA HELENA PEREIRA SANTOS 

MARCELO DOS SANTOS REIS 

Certidão emitida as 10: 13 de 12/04/2011 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral retine a plenitude do goro  dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo 
quando facultativo, o atendimento a convocações da 7ustiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a 
inexistência de multas aplicadas, e m  caráter definitivo, pela liustiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias 

i legais, e a regular prestação de contas de campanha eDeitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada e m  julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal 
transitada e m  julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir  obrigação a todos imposta o u  prestação 
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, e m  Portugal, pelo 
estatuto da igualdade. 

Esta é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
enderep: I ~ L ~ s [ / = i ~ i . ~ ~ $ i ~ ~ \ i F I ~ i ,  por meio do código 

RV0+.GCLQaA8KI.QTJU 



Tribunal Superior Eleitorai - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTIIGA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os a%çentamentss do Cadastro EIe,itora e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 2B.$23j20041 o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a 
Sustiça Eie~toral na presente data. 

I 

Eleitor: ANTOM" CORDEIRO DE "ARIA JCBNPOR 

Inscrição: P6"4313"0264 Zona: 94 Seção: 11 
Município: 43753 - COMÇÉ$O DE JESUS UF: MG 

Data de Nascimento: 25/08/1987 Domiciliado desde: 2i/04/2004 
Filiação: ANGELA SANTOS CORDEIRO 

ANTONIO CORDEIRO DE FARIA 

Certidão emitida às 10:24 de 12/04/2011 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reláne a plenitude do gozo dos direatos politicos, o regular exercício do voto, salvo 
quando facultativo, o atendimento a convocações da Iustrça Eleitoral para aux i l~ar  os trabalhos relativos ao pleito, a 
inexistência de multas aplicadas, e m  caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias 

1 legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitora!, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacronalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada e m  julgado; interdi(;ãa por incapacidade civil absoluta; condenação criminal 
transitada e m  julgado, enquanto durarem seus efeitos, recusa de cumprtr obrigação a todos imposta o u  prestação 
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, e m  Portugal, pelo 
estatuto da igualdade. 

Esta é expedida gratuitamente, Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço n lBy:/ i-1-~lr i i  t:i;e2m~~.tia, Por meio do código 

UPAJ.7GZC.NCJA.QSK5 





JUSTI" ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPEWlOR ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os açsentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 231.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com 
a Justic;a Eieíbral na presente data- 

Eleitora : MARIA DAS DORES FARIA CORDEIRO 

Inscri@o: 0".1930350"86 Zona: 94 Çecão: 4 
Município: 43753 - COWGÃO DE JESUS UF: MG 

Data de Nascimento: 06/01/1931 Domiciliada desde: 15/04/1986 
Filiação: MARIA JOSE LOBATO FARIA 

GERALDO FARIA 

Certidão emitida às 11: 51 de 12/04/2011 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral rei ine a plenitude do gozo dos direitos poiliticos, o regular exercício do voto, salvo 
quando facultativo, o atendimento a convocações da justiça Eleitora! para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a 
inexistência de multas aplicadas, e m  caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias 
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrgncia de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por  sentença transitada e m  julgado; interdiçgo por  incapacidade civil absoluta; condenação criminal 
transitada e m  julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir  obrigação a todos imposta ou prestação 
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidaae; e opção, e m  Portugal, pelo 
estatuto da igualdade. 

Esta é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereco : i-~t~g:/[~rv\rvw~~t~e~c~~-~\~&~ r Por meio do &digo 

JVXS.IAE4.R5AF.W+J 











I/ FUNDAÇÁO ÁLVARO CORDEIRO. i I ir 

Laudo de Vistoria Técnica Para Fins de 
Renova~ão de Outorga. 

FUNDAÇÃO ALVARO CORDEIRO. 

CORAÇÃO DE JESUS - MG. 

04 DE ABRIL DE 201 1. 

Eng. Enos Marcos da Mota Bastos - CREA - 46.321 / D o MG 



Laudo de Vistoria Técnica - Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

: 
1.2- Indicativo de chamada: ZYT 522 1-2- Horário de funcionamento: 00:OO / 24:OO 

2- Localização da estação transmissora: 

2.1-Endereço: Reta São Miguel KM - 05 S/N 

Cidade: Coração de Jesus UF: Minas Gerais 

CEP : 39.340 - O00 Telefone: (38) 3228 1749 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 160 Sul 39' 57" 

Longitude: 044O Oeste 18'09" 

2.3 - Transmissor Principal: 

2.3.1- Fabricante: DB - ELETRONICA TELECOMUNICAZIONI 

2.3.2 -Modelo: KF 1000 

2.3.3- Homologação/Certificação: 124999ALH0394 

2.3.4- Potência de operação (kW): 0,3 

2..3.5- Freqüência(PBFM) W z ] :  106,70 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (*2000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: - 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Potência medida (kW): 0,3 

Freqüência medida (MHz): 106,70012 

< Apresenta variação de + 120 Hz. > 

(X) Sim () Não 

(X) Operante () Com defeito () Inoperante 

(X ) Operante () Com defeito () Inoperante 

externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação 



() Não O Não Se Aplica 



1 2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E3 e Al) 

3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial). I 

0 sim (X) Não 

3.2- Limitador de modulação: 

3.3- Monitor de modulação 

() Sim (X) Não 

(X) Operante () Com defeito íj inoperante 

(X) Operante () Com defeito () Inoperante 

I 
4. Ocorrência de tiarmônicos e Espúrios de Kadiofrcquência: 

4.1- Transmissor Principal I Atenuação medida (dB): 
I 

2" Harmônico Abaixo de 76 dB's. 
I 

3" Harmônico Abaixo de 76 dB's. 

Espúrios I Abaixo de 78 dB's. 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida (dB): 

2" Harmônico XXX 

3" Harmônico XXX 
I 

Espúrios XXX 

4.3- Existência de interferência prejudicial: 0 sim (X) Não 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

FVT-RO' FM 



A estação transmissora está instalada de acordo com o despacho MC de número 11 de 24 de janeiro de 2008. 



Nome: Enos Marcos da Mota Bastos 

Fornlação: Engenheiro Eletricista - Ênfase Sistemas Eletrônicos - PUC - MINAS em 1986. 

CREA: Registro Federal (CONFEA): RNP: 1406017574 / Registro Regional (CREA): MG - 46.321 / D. 

Local: Belo Horizonte 

Data: 04 / 0 4  / 2011. 

Representante legal da Entidade: 

Nome: Ângela Santos Cordeiro 

J" (CPF: 564.329.336 -68 )  
Diretor. 



Coinprovai1te de Inscrição e de Situação Cadastral - Iinpressão 

Aamprovante de Inscri68a e de Situaqãs Cadastra! 

Contribuinte, 
-1 
3 Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 

I RFB a sua atualização cadastral. 

i Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 21/03/2011 as 15:19:37 (data e hora de Brasília) 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 2110312011 

~ " q ~ ~ ~ ~ u R A  NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.380.651/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO ALVARO CORDEIRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACOR 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
306-9 - FUNDACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R A  

BAIRROIDISTRITO r 1 ALTO BOM JESUS 

NUMERO 11811 / COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
CORACAO DE JESUS 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C REA- M G ART de Obra ou Serviço 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 14201100000000052906 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

- 1 Responsável Técnico - - 

ENOS MARCOS DA MOTA BASTOS 
Titulo profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

RNP: 1 4 0 6 0 1 7 5 7 4  

Registro: 0 4 .  0 .  0 0 0 0 0 4 6 3 2 1  

-- 2 Dados do Contrato 

contratante FUNDAÇÃO ALVARO CORDEIRO CNPJ 0 3 . 3 8 0 . 6 5 1 / 0 0 0 1 - 4 2  

Logradouro RUA A No 0 0 0 3 8 1  

Bairro ALTO BOM JESUS 
Cidade CORAÇÃO DE JESUS UF MG CEP 3 9 3 4 0 0 0 0  

Contrato LAUDO VISTORIA M Celebradoem 2 1 / 0 3 / 2 0 1 1  

Valor 1 . 5 0 0 , O O  Tipo de contratante PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO I 
3 Dados da Obra lSe~iço 

Logradouro RUA A No 0 0 0 3 8 1  

Bairro ALTO BOM JESUS 
Cidade CORAÇÃO DE JESUS UF MG CEP 3 9 3 4 0 0 0 0  

Data de ~nício 2 1 / 0 3 / 2 0 1 1  Previsão de termino 2 1 / 0 4 / 2 0 1 1  

Finalidade CULTURAL 

proprietario FUNDAÇÃO ALVARO CORDEIRO CNPJ 0 3 . 3 8 0 . 6 5 1 / 0 0 0 1 - 4 2  

-- 4. Atividade Técnica -- 

1 - ASSESSORIA 
VISTORIA, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

Quantidade: Unidade: 

3 0 0 . 0 0  W 

I 
- - -- Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a-baixabesta ART 
5 Observações - 

LAUDO DE VISTORIA PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA EMISSORA DE FREQUENCIA MODULADA-CARATER 
EDUCATIVO.................................................................... 

-- 6 Declarações 
Cláusula Compromissoria qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou 
execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei no 9 307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro 
de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MG, nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, 
expressamente, as partes declaram concordar 

7 Entidade de Classe - - -- 

SOCIEDADE MINEIRA DE ENGENHEIROS-SME 

1 - 8. Assinaturas 

9 Informações 1 - A ART B vblida somente quando qyi 
comprovante do pagamento o u a & e ~ & d n o  site do Crea. 
- A  autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
w.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A  guarda da via assinada da ART serd de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇAO: ELETRONICO,  

/ FUNDAÇÃO ~V~O/CORDEIRO / CNPJ: 03.380.651/0001-42/ / www rrpa-mn nrn hr I nnnn n?.i77?7 



i-: 

i i 

CREA-MG Recibo 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 

do 
Sacado 

Av. Alvares Cabral,l.GOO,CEP 30170-001 Fone PABX (31)3299-8700 - FAX (31) 3299-8720 Belo Horizonte - MG 

Cedente I AgêncialCódigo cedente I Vencimento 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 
Sacado 
ENOS MARCOS DA MOTA BASTOS 
Moeda / Quantidade / (X) Valor 

3.394-4100005780-0 

Número do documento 

33,OO 

(+) Outros valores 

I 1  I I a  Via 

31/03/2011 

Nosso número 
00000051143 

(=) Valor do documento 

(=) Valor cobrado 

(\ 

I 

. . - . . - - - - . . - - -  - - - - - - - - - - - - - - . -  

IXA ECONOMICA FEDERAL. 

C - i  INA: s o r t e i o s  de segi in t la- fe i ra a s ibat lo .  A 
li 

080-609650298-2 

HORA UF 16 :28:5 
----------..--L------ 

TERM 00957 
OCALIDADE: BELO HORIZONTE 
G, VINCULADA: 0092 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO BANCOS 

ATA DE VENCIMENTO: 21/03/2011 
ALOR DO PAGAMENTO: 33,00 

90000000001 
00051 143212 8 00000000003300 

00000000000051143 

(-) Dedução 

Demonstrativo 

ART NACIONAL: Profissional: MG-46321lD 

Tipo: ObraIServico - Numero: 14201 100000000052906 

ATENCAO: Nao receber apos a data de vencimento. 

i 1 Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Oilvit loi  i a  (Ia CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamacoes, sugestoes e e l o g i o s  

W~W,calx3,gov,b1 

080-609650298-2 

I A  DO CLIENTE 



~ A C Ã O  ÁLVARO CORDEIRO (FTJNDACOR) 

Rua: A, N . O  381 Alto Bom Jesus CEP: 39340 - 000 * Coração de Jesus - MG -5 ; 
Fone: (38) 3228-1749 1 (Fax) (38) 3228-1 169 

e- mail- 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as Penas 
da Lei, que a FUNDAÇÃO ÁLVARO CORDEIRO, executante do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada Com Fins Exclusivamente Educativos, utilizando o 
canal 294-E e freqüência de 106,7 MHz, na localidade de CORAÇÃO DE JESUS, Estado 
de Minas Gerais, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformi- 
dade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga Renova- 
da por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janei- 
ro de 1983. 

Coração de Jesus - 05 de Abril de 2011. 

Enos Marcos da Mota Bastos 
Responsável 'cnico Pela Vist ia - CREA - MG 46.321 / D 3 CPF: d . 0 5 6  - 68 

CPF: 564.329.336 - 68 
Diretora Presidente. 



Fundação Alvaro Cordeiro 
Rua A - N." 381. 

Bairro: Alto Bom Jesus. 
CEP: 39.340 - 000 a Coração de Jesus - MG 



1 I LAUDO DE ENSAIOS TRANSMISSOR: KF 1000 I ? 

ENSAIO: I 

INTERESSADO: 

FABRICANTE: I I 

I 
I 

i 

DB ELETRONICA TELECOMUNICAZIONI S.P.A. 

Headquarter : Riviera Maestri de1 Lavoro 2011 - 351 27 
Padova - Italy 

Branch Office: Via Jenne , 19/21 - 00131 Roma 
P. Iva : 00710830282 

- 
FUNÇAO DO TRANSMISSOR: 

Equipamento Principal da Estação. 

L I 
hng, Enos Marcos da Motã Bastos - C R U  - 46.321 / D e MG 

J 



ão havendo disponibilidade de câmera térmica, um freqüencímetro foi ligado ao conector 
NC de amostra de RF, durante quatro horas em observação. A variação não atinge 200 Hz. 

- 
MEDIÇOES: 

Variação da Tensão de Alimentação [28OC] 

Tensão [V] I Freqüência [kHz] I Variação [Hz] 

Variação Pôr Tempo de Funcionamento [28OC] 

Tempo [minutos] I Freqüência [kHz] I Variação [Hz] 



Resposta de Audiofrequência 

Monofonia 

[Pré - ênfase de 75 ps] 

[Monofonia: Medição não aplicável para esta estação] 

Estereofonia Canal Esquerdo 

[Pré - ênfase de 75 ps] 



Estereofonia Canal Direito 

[Pré - ênfase de 75 ps] 

I 
i- 

[Monofonia: Medição não aplicável para esta estação] 

I 
I 

I 

I 
I 

Distorção Harmônica 

Monofonia 

[Pré - ênfase de 75 ps] 

I 





I Atenuação de Harmônicos e Espúrios: I 

INFORMAÇOES ESPECIFICAS PARA ESTEREOFONIA: I 

[Limites ajustáveis entre mínimo de O % e máximo de 12 %I. 



Separação Estereofônica: I 
Leia - se: E (Canal Esquerdo) e D (Canal Direito) 

Diafonia [Crostalk] [90% Modulação]: 
I 

I Leia - se: E (Canal Esquerdo) e D (Canal Direito) 

correspondente a 100% de modulação. 



- 
INFORMAÇOES ESPECIFICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS: I 

- 
OBSERVAÇOES VISUAIS NO TRANSMISSOR: I 

Existência d e Blindagens Nos Estágios ou Unidades? I Sim I 
Observação: O equipamento possui limitação de potência interna em 300 watts, ou 
seja, 0.3 kW. 

Eng. Enos Marcos da Mota Bastos - CREA - 46.321 1 D s MG 



I Dispositivos de Segurança Pessoal: 

Observação: Equipamento em estado sólido, tensão de alimentação de 50 Vcc. 

proteção para ocorrência de sobre-corrente e sobre- . Neste caso Fonte de Alta tensão = 50 Volts. 

xiste proteção contra falta de ventilação adequada. Sensor de 

"g. Enos Mwp(9os da Mota Bastos - CWEA - 46.321 1 D e MG 





I I Declaração: I I 
"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 

lizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo .... folhas, todas numeradas e rubricadas coma a ........... de que faço uso" 

Coração de Jesus: 05 de Abril de 201 1. 

Enos  arco\ da Mota ~ a s t +  - CREA: MG 46.321 v. 

"Para os fins previstos no regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se refere 

I este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a regulamentação aplicável". 

Coração de Jesus: 05 de Abril de 201 1. 

I 
I 

Eng. Enos Marcos da Mota Bastos - CREA - 46,321 1 D e MG 
I 

- 1  



Rua: A, N . O  381 Alto Bom Jesus CEP: 39340 - 000 * Coração de Jesus - MG 
Fone: (38) 3228-1 749 / (Fax) (38) 3228- 1 169 

e- mail - 

"Na qualidade de representante legal da FUNDAÇÃO ALVARO CORDEIRO - 
FUNDACOR inscrito no CNPJ de número: 03.380.651/0001 - 42. DECLARO que 
o Sr. ENOS MARCOS DA MOTA BASTOS esteve no endereço abaixo nos dias 04 e 
05 de Abril de 2011 ensaiando o transmissor de freqüência modulada, 
fabricado por DB - ELETTRONICA TELECOMUNICAZIONI S.P.A. modelo KF 1000 
e número de série 001 54 com potência nominal de 300 watts ( 0,3 kW) de 
potência." 

Local do Ensaio: 

Reta São Miguel KM 05 SIN. 
39.340-000 Coração de Jesus - MG. 

Coração de Jesus - 05 de Abril de 201 1. 

Ângela Santos Cordeiro 
CPF: 564.329.336 - 68 
Diretora Presidente. 

' I ~ / { L  
Rua: A -381- Alto Bom Jesus - CEP: 39340.000 - Coração de Jesus - MG Fone:(38)3228- 1749 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
03.380.651/0001-42 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ $ { ~ g R T u R A  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO ALVARO CORDEIRO 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
306-9 - FUNDACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO r I ALTO BOM JESUS 
MUNIC~PIO 
CORACAO DE JESUS 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/07/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 21/03/2011 as 15:19:37 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

Preparar Phgina 
LL, paro Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 



Via da Obra/Serviço 

Página 111 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C REA- N G ART de Obra ou Serviço 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 14201100000000052865 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

- 1 Responsável Técnico -- 

RNP 1 4 0 6 0 1 1 5 ' 7 4  gTbcv# 
Registro 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 4 6 3 2 1  

r-- 2. Dados do Contrato - -. 

contratante: FUNDAÇÃO ALVARO CORDEIRO CNPJ: 0 3 . 3 8 0 . 6 5 1 / 0 0 0 1 - 4 2  

Logradouro: RUA A No: 0 0 0 3 8 1  

Bairro: ALTO BOM JESUS 
Cidade: CORAÇÃO DE JESUS U F: MG CEP: 3 9 3 4 0 0 0 0  

Contrato: LAUDO DE ENSAIO TX Celebradoem: 2 1 / 0 3 / 2 0 1 1  

Valor: 1 . 5 0 0 , 0 0  Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO I 

3. Dados da Obra/Senjço - -  

RUA RETA SAO MIGUEL 
Complemento: KM 5 
Cidade: CORAÇÃO DE JESUS 

Data de inicio: 2 1 / 0 3 / 2 0 1 1  Previsão de término: 2 1 / 0 4 / 2 0 1 1  

Finalidade: CULTURAL 

Bairro: CENTRO 
UF: MG CEP: 3 9 3 4 0 0 0 0  

l 
1 proprietário: FUNDAÇÃO ALVARO CORDEIRO CNPJ: 0 3 . 3 8 0 . 6 5 1 / 0 0 0 1 - 4 2  1 
.- 4. Atividade Técnica -- 

' .- Quantidade: Unidade: 
1 - ASSESSORIA 

Após a-conclusão das ativ~dades técnicas~oprofissional de~erá proceder a baixa desta ART 
I 

5 ObservaçÓes 
LAUDO DE ENSAIOS EM TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MODULADA - DB ELETR~NICA TELECOMUNICAZIONI - 1 0 6 . 7  MHZ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

6. Declarações - 
Cláusula Compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretaqão ou 
execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro 
de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MG, nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, 
expressamente, as partes declaram concordar. 

7. Entidade de Classe 7 9. Informações 

SOCIEDADE MINEIRA DE ENGENHEIROS-SME 

7 8. Assinaturas 

- A ART e valida somente quando quitada, mediante apresentaçâo do 
comprovante do pagamento ou conferhcia no site do Crea. 
- A  autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A  guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
y t r a t a n t e  com o objetivo de documentar o vinculo contratuai. 

~ E A  DE ATUAÇÃO: ELETRONICO. 

. .  I -A . . . . . . . - . . - , . . 
Valor da ART: 3 3  , O 4 ~egbtrada e m : 2 1 / 0 3 / 2 0 1 1  valor ~ a g o : 3 3 , 0 ~  



CREA-MG Recibo 
CONSELHO PEGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS do 

Sacado 
Av. Alvares Cabra1,1.600,CEP 30170-001 Fone PABX (31)3299-8700 - FAX (31) 3299-8720 Belo Horizonte - MG 

Demonstrativo 

ART NACIONAL: Profissional: MG-46321lD 

Tipo: ObralServico - Numero: 14201 100000000052865 

ATENCAO: Nao receber apos a data de vencimento. 

Vencimento 

31/03/2011 

Nosso número 

00000000000051106 
(-) Dedução 

(=) Valor cobrado 

IXA ECONBMICA FEDERAL 

AgêncialCódigo cedente 

3.394-4100005780-0 

Número do documento 
00000051106 

(=) Valor do documento 

33,OO 

(+) Outros valores 

Cedente 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 
Sacado 
ENOS MARCOS DA MOTA BASTOS 

i 

INA: s o r t e i o s  de sesunt la- fe i ra a sábatlo, A l i  

I a  Via 

'kZ1/MAR/2011 HORA DF 16 :28: 14 

(X) Valor Moeda 

R$ (Real) 

r 1 

- - - - . - - - .. - -- - .- -. . - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - 
T, 11,00632-1 TER 
CAl.IDADE: BELO HORIZONTE 
, VINCULADA: 0092 

Quantidade 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO BANCOS 

TA DE VENCIMENTO: 21/03/2011 
LOR DO PAGAMENTO: 33,00 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Ouvitloi-ia,..,tla CAIXA - 0800 725 7473 
Reclamacoes, susestoes e e l o s i o s  

I A  DO CLIENTE 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÁO - [SIS versáo 2.2.2.51 Pagc, ll afl9l- 
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1 Sl%teasao: 
i Tnéeratkvos 

'5 Menu Principal V 

Consulta Geral FM 
CanalJFreq Entidade U F Localidade Serviço Fase Situação 

29% E FUNDACAO ALVARO CORDEIRO MG Coração de Jesus FM 3 M 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 27 /04 /2011  Hora: 16:02:57 

Registro 1 até l de 1 registros Pagina: [ I ]  [ I r ]  [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 

9 Menu Principal SRD »» ~onsu~tas  »» Gera/ internet teia menu aluda 

Cai-suita Geral - FM 
Identlíica$3s do Carnal PB 

UF: MG 

Município: Coração de Jesus 

Freqüência: 106,7 MHz 

Classe: C 

Canal: 294 E 

Dados da Entidade 
Entidade: FUNDACAO ALVARO CORDEIRO 

Nome Fantasia: 

No Estação: 323684297 

I I 05/11/2010 15:59:39 
/ Licenciamento: 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 50009703810 

CNPJ: 03.380.651/0001-42 
Situação: Entidade não possui débitos 

'ltim0 05/11/2010 15:59:39 
Licenciamento: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação 116108/2001 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 110475 

Dados do Plano Básico 

I3 Dados da Outorga 

Dadas da Entidade 

CNPJ: 

Fistel: 150009703810 1 
Data Limite 116108/2004 1 
Instalação: 

I3 Documentos Emitidos 
Atualização de Dessumentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

Razão Social: FUNDACAO ALVARO CORDEIRO 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereqo Sede 
País: Brasil 

Cep: 39340000 Logradouro: RUA A 

Número: 381 Complemento: Bairro: ALTO BOM JESUS 

Município: Coração de Jesus Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 38 32281749 Fax: 38 32281169 

Endereça de Carrespcandéncla 
País: Brasil 

Cep: 39340000 Logradouro: RUA A 
i Número: 381 Complemento: Bairro: ALTO BOM JESUS UF: MG 

i '  Município: Cotação de Jesus Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 132281749 Faax: 138 1 1 3 2 2 8 1 1 6 9  E-mail: I falvaro@uai.com.br 

03380651000142 

Número do Processo: 1537100010721999 

Razão 

Outorga 4 

4 

4 

UF: MG 

Natureza 

i 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versáo 2.2.251 Page 2 of 2 

Nacional 
4 

< T2iiOu/2nl)l I( li AprOva~ãO de 
Local 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza o Uso 
< 4 4 -1 de 4 4 

Radiofrequência 

Característica da Estação Instalada 

El Dados do Licenciamento 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica no /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

REFERÊNCIA: Processo no: 53000.01 83711201 1 ; 
Iiiteressada - Fuiidação Álvaro Cordeiro- FUNDACOR; 
Localidade: Coração de Jesus / MG; 
Serviço de Radiodif~~são: FM, com fins exclusivame~ite educativos; 
Período: 16/08/20 1 1 a 16/08/2021 ; 
Atos da Outorga: Portasia li0 443, de 14 de agosto de 2000; 
Atos da última reiiovação da outorga: ; #A% G 
Data do últiiilo veiiciiiieiito da outorga: 16/08/2011. 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita reiiovação da outorga do 
Serviço de Radiodiftlsão Sonora em Freqüência Modulada, com fins excliisivameiite educativos, 
para a localidade de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, relativa ao período de 16/08/20 1 1 
a 16/08/202 1. 

2. Visaiido o prosseguimeilto dos autos, coiiferimos, nesta data, a documeiltação a ele 
apreseiitada, objetivaiido a sua completa iiistrução, e111 ateiidiinento ks iiormas vigentes sobre o 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requeriniento, solicitalido a reiiovação, assiiiado pelo represeiitarite legal da 

JUNTADA 
3 

iiiteressada, dirigido ao Miiiistério das Coiiluiiicações. 
2-Declaração de conl~eciiiie~ito e adesão as cláusulas que regulam as relações da 3 

coiicessioiiiria ou periiiissioiiiria com o Poder Coilcedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3', S 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da coiitribuição siiidical, relativa ao empregador (ou 10- 15 

comprovaiite de recolhimeiito dos últimos ciiico anos). 
4-Certificado de quitação da coiitribuição siildical, relativa ao empregado (ou 16-2 1 

coiiiprovailte de recolhiiiieiito dos últiinos ciiico anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 65-76 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 78-79 
I 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, 1 61-62 1 
quitada 
7- ( x ) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de 
acordo com as normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada e111 conjunto com o represe~itaiite legal da interessada, 
atestando que a enlissora encontra-se com suas instalações e equipamentos enl 
conformiclade com a última autorização do Poder Concedelite, de acordo c0111 os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de f~iiicioiiainento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora eni andarilento no Ministério das 
Comuiiicações; 
( x ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

Laudo fl. 55- 
59. 

Declaração fl. 
63. 

ART fl. 61-62 

1 8- Coniprovante de regularidade com o FISTEL. 1 22 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 4 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 32 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 33 

FGTS . 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a 34 

clívida ativa da União. emitida nela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 3 5 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 3 6 

15- Cópia coinpleta da Relação Anual de Inforniações Sociais - RAIS. 37-41 

16- Documentos atualizados revela~ido eventuais alterações havidas no Estatuto Estatuto Social 

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia f l .  42-45 

atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que Falto11 

ne~iliuiiia propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, confornie dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 236167; 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 
dentro da progsanlação da emissora, de caráter exclusivanente educativo, uin 
percentual inínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a 
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o x t .  67, 3, do 
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodif~~são; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuil~prinieiito da finalidade constitucional de prolnover a cultura nacioiial e 
regional, assi111 como do estímulo nlíniino à produção independente ein relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 
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20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuiiiprimeiito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
contelído veiculado, 110s i-iioldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, iiidicaiido as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da prograinação, atestando a ilacionalidade dessas pessoas e juntaildo os 
respectivos docun~entos de comprovação. 
22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vi~iculação da 
f~indação c0111 instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato 
Nor~nativo no 1, de 2007, da Coinissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, da Câiiiara dos Deputados (CCTCI); 

23- Informação do Departainento de Acomparihaiiieilto e Avaliação de Serviços 
de Coinuriicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configurain ou não impediineilto ao deferimento do pleito referente i 
renovação. 
24- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, i10 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

25-Cópia do Coiltrato de Coilcessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

Falta fa~ei .  
pesquis:~. 

Falta frizei 
pesclu~s;'. 

443, tle I4 
de agojto tle 
2006 

26- Número de En~issoras do Serviço na Localidade (eni caso de TV, geradoras 80-8 1 

e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

1 27- Nacionalidade dos sócios/acionistas: I 
Noriz e Naciorznlidcide 

BRASILEIRA 

I1 BRASILEIRA I 
I I I 
27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nont e Cargo Nnciorzalidcide 
BRASILEIRA 

I I I 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 
Nolne Cargo Nc~cioncrlirlrrcle 

BRASILEIRA 



27- c) Nacionaliclade clo(s) responsável(eis) pela clireção cla programação: 

1 I Nonze Cargo / Nacio~znliclade 
I BRASILEIRA 1 

:I: Os clocit~~zetitos J O ~ C I I I Z  cipresentcidos aos riutos enz origirzal o11 cópiri uitterzticadci. 

3. Após a citada conferência verificamos que há peiidêiicia de apreseiitação de 
documeiitos, de acordo com o que consta da listageni aciina. 

4. Foi verificado, tambéiii, que (háíiião há) processo de traiisferêiicia da outorga de 
qcie trata o presente processo aiidanieiito, de acordo com pesquisa feita 110 Sistema CPROD (assim 
dlscril~lillado: Processo 11. ........................ (transferêiicia direta para a .................... 1 
Proce5so 11 .......................... (tr , .  . aiisferêiicia indireta). 

( 'i ANÁLISE - 

5 .  As leis, regularneiitos e iiormas que regem as re~iovações de outorgas dos serviços 
de rndiodifcisão, integraliiieiite obedecidos pelos docuineiitos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua coiilpleta instrução, são discriiniiiados a seguir: Lei li0 5.785172; Dec. 11" 
55.066/83; Ato Norinativo li0 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Teciiologia, Coiiiuiiicações e 
Iiiforiiiitica da Câiiiara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 11" 
8.036190 (FGTS); e determiiiação da Casa Civil da Presidêiicia da República, por meio das 
Subcliefias de Assuntos Jurídicos e de Assuiitos Goveriiameiitais, deteriiiiiiação essa eiicaiiiinhada 
por uma série de ofícios, ao Miiiistério das Comuiiicações em iiovembro de 2007. 

6. pela expedição de ofício de exigência, a ser eiicamiilhado a entidade interessada, 
para que esta apresente a documentação instrutória coinpleta exigida pelas iiormas que regem a 
iiiatéria. 

Coiiferido: 

Analista Resporisável ovação e Revisáo de Outorga 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
0 yGai 

OS 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

CSPLs\NADA DOS M I N I S T ~ R I O S ,  BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 CEP 70 044-900 - BRASÍLIA - D r  
Foite (61)-33/1-6358 - Foi (6/)3311-6560 

Ofício no 120 1 l/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, o?) de de2011. 

Ao Representante Legal da 
FUNDAÇÃO ÁLVARO CORDEIRO - FUNDACOR. 
Rua A, No 381, Alto Boin Jesus. 
Coração de Jesus / MG 
39340-000 

REPERÊNCIA: Processo li0 53000.01 837 11201 1 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Teinpestiva. 

Prezado Senhor. 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a reiiovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodif~isão Sonora em Freqtiência 
Mod~ilada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Coração de Jesus, Estado cle 
Minas Gerais, defesida pela Portaria de no Portaria na 443, de 14 de agosto de 2000. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntainente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apreseritação dos seguintes docuinentos, 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Úiiico, c10 
Decreto-Lei 236167; 

11. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestaiido que, dentro 
da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, uin 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para 
a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, 
do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

111. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cu~npriiiiento 
da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como 
do estímulo mínimo h prod~ição independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

IV. Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a viiiculação da 
fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, cio Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Coin~iiiicação e 
Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 



I20 1 l/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC Conliiluação do Ofício 11" 

3. OBSERVAÇÁO 1: No expediente de resposta deverão ser mencioilados o 
número do Processo e o número deste Ofício de Exigência 

4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal para o cumprimeilto total das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 
no indeferimento do pleito com a conseqiiente transformação dos autos em revisão de outorga, 
visando a sua perempção. 

Coordenadora Geral cldl~egime Legal de Outorgas 



FUNDACÃO ÁLVARO CORDEIRO (FUNDACOR) 

Rua: A, N." 381 Alto Bom Jesus CEP: 39340 - 000 e Coração de Jesus - MG 
Fone: (38) 3228-1749 / (Fax) (38) 3228-1 169 

e- mail - falvaso@uai.con~.bs 

Coracão de Jesus, 12 de Maio de 201 1. 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAR~A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÂO GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Esplanada dos Ministérios. 
Bloco R - Edifício Anexo Sala 300 Oeste 
70.044 - 900 o Brasília - DF 

Prezada Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas - Dra. Vânea Rabelo. 

REFERÊNCIA: ofício N EVICGLOSCE - MC de 03 de Maio de 201 1. 
ASSUNTO: Renovacão 
PROCESSO: 53000.01 8371 1201 1 

Em atendimento ao referido ofício acima referido colocamos em anexo as três 
declarações solicitadas e o documento de convênio com instituição de ensino 
Faculdade de Educação Estudos Sociais de Montes Claros < Fundação Presidente 
Antônio Carlos >, de acordo com o art. 20, 111  do ato normativo no 1, de 2007 da 
Comissão de Ciência e Tecnologia. Comunicação e Informática, da Câmara dos 
Deputados (CCTCI). 

Segue em anexo, a documentação exigida, de acordo com a Regulamentacão em 
vigor. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

CPF: 564.329.336 - 68 
Diretora Presidente. 

Endereço para correspondência: 
Rua A, No. 381 - Bairro: Alto Bom Jesus. 
CEP 39.340-000 - CORAÇÃO DE JESUS - MG 



FUNDAÇÃO ÁLVARO CORDEIRO (FUNDACOR) 
c 

Rua: A, N.' 381 Alto Bom Jesus CEP: 39340 - 000 * Coração de Jesus - MG .,,?,L , ... , -7 I 

Fone: (38) 3228-1749 / (Fax) (38) 3228-1 169 %:db~~  - ,1?.#~, 
em,,&fZ 

e- mail - falvaro@uai.com.br 

Declaro para os devidos fins, que a FUNDACÁO ÁLVARO CORDEIRO - 

FUNDACOR inscrito no CNPJ de número: 03.380.651/0001-42 atesta 
que nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é 

\ veiculada na programação da emissora, conforme dispõe o art. 13, 
parágrafo Único do Decreto - Lei de No 236167. 

Coração de Jesus - 12 de Maio de 201 1. 

Ângela Santos Cordeiro 
CPF: 564.329.336 - 68 
Diretora Presidente. 

Rua: A -381- Alto Bom Jesus - CEP: 39340.000 - Coração de Jesus - MG Fone:(38)3228-1749 



FUNDACÃO ÁLVARO CORDEIRO (FUNDACOR) 

Rua: A, N . O  381 Alto Bom Jesus CEP: 39340 - 000 * Coração de Jesus - MG 
Fone: (38) 3228-1 749 1 (Fax) (38) 3228-1 169 

e- mail - falvaso(duai.com.hr 

Declaro para os devidos fins, que a FUNDACÃO ÁLVARO CORDEIRO - 

FUNDACOR inscrito no CNPJ de número: 03.380.651/0001 - 42 atesta 
que dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente 
educativo um percentual mínimo de 5 % ( cinco por cento) de tempo 
está reservado para a transmissão de serviqos noticiosos, de acordo 
com o que estabelece o artigo 67.3 do Decreto 52.795 de 31 de 
Outubro de 1963 que aprova o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão. 

Coração de Jesus - 12 de Maio de 201 1. 

Ângela Santos Cordeiro 
CPF: 564.329.336 - 68 
Diretora Presidente. 

Rua: A -381- Alto Bom Jesus - CEP: 39340.000 - Coração de Jesus - MG Fone:(38)3228-1749 



FUNI)A@?~O ÁLVARO CORDEIRO (E'UNDACOR) 

Rua: A, N." 381 Alto Bom Jesus CEP: 39340 - 000 Coração de Jesus - MG 
Eome: (38) 3228-1 749 1 (Fax) (38) 3228-1 169 

e- mail - falvaiofduai.com.br 

Declaro para os devidos fins, que a FUNDACÃO ÁLVARO CORDEIRO - 

FUNDACOR inscrito no CNPJ de número: 03.380.651 10001 - 42 atesta o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado objetivando sua 
divulgação conforme determina o artigo 221.11, da Constituição 
Federal. 

Coração de Jesus - 12 de Maio de 201 1. 

Ângela Santos Cordeiro 
CPF: 564.329.336 - 68 
Diretora Presidente. 

Rua: A -381- Alto Bom Jesus - CEP: 39340.000 - Coração de Jesus - MG Fone:(38)3228-1.749 
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COOPERAÇÃO MÚTUA QUE 

A NOS TERMOS E 
CONDIC~ES ABAIXO: 

I 

Pelo presente instrumento de cooperação mútua, de Um lado a 
FUNDAÇAO ÁLVARO CORDEIRO -FUNDACOR- jurídica de direito 

, reconhecida pelo MINISTERIO DA COMUNICAÇÓES-SEC.SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA, DESPACHO No 01 1- DE 
24/01/2008- CANAL 298 E, CLASSE C, FREQUENCIA 106,7, MHZ 
COM AUTORIZAÇÁO DE USO RADIO FREQUENCIA-ANATEL- no 
988 DE 22/02/2007, situada a rua A-,no 381- bairro Alto Bom 
Jesus- Coração de Jesus-MG- CEP- 39.340.000, inscrita no CNPJ 
sob o no 03.380.651.0001-42, neste ato representada por seu 
Presidente- ANGELA SANTOS CORDEIRO, brasileira, portador 
do RG no M-3.120.330 da SSPI MG e CPF no -564-329.336.68, 
doravante denominada simplesmente CONVENENTE, e, de outro 
lado, FUNDAÇÃO PRESIDENTE ANTONIO CARLOS, pessoa jurídica 
de direito privado regularmente constituída, na inscrição 
CNPJ/MG- sob o no 17.080.078/0054-78, com sede na cidade de 
Montes Claros-MG, na Av. Padre Chico, no 403, BAIRRO Centro, 
neste ato representada pelo (a) VALÉRIA REGINA CARVALHO E 
FAGUNDES, portadora da C1 no. 085.843.753-6 expedida pelo 
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO e CPF no 530.976.706-10, residente e 
domiciliado na cidade de Montes Claros-MC, ora denominada 
simplesmente CONVENIADA, t Êm entre si  acertado o presente 
Convênio, com amparo na legislação pertinente e em especial 
da norma estabelecida a seguir: 



CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DO CONVÊNIO 

O presente Convêniq $em K(r;r;p 
cooperação mútua para oferecer um e s p a ç & h i l q & ~ ~  -a=e 

radiofônica da ~ D I O  106,7-FM, para veiculação dg& 
entrevistas e reportagens na área de educação e e~entoS":~d" i 

demais setores da CONVENENTE de forma gratuita, por meio do 1 

qual a CONVENIADA, requererá outorga para execução de 
serviço de radiodifusão em sua programação, com fins 
exclusivamente educativos, no canat 106,7-FM, previsto no 
Plano Básico de distribuição de canais, para a CIDADE DE 
CORAÇAO DE JESUS, ESTADO DE MINAS GERAIS. I 

A CONVENIADA, RADIO 106,7-FM 
se obriga e se compromete a: 

a) Abrir espaço em sua programação para da Instituição 
CONVENENTE através de seus dirigentes , docentes e discentes 
em assuntos relacionados com sua atividade educacional. 

b) Este trabalho será prestado de forma voluntária, como 
oportunidade de experiência e realização profissional dos 
integrantes da CONVENENTE, sem nenhum Ônus: 

CLAUSULA TERCEIRA- 

A CONVENENTE e obriga e se compromete a : 

a) Dar todo apoio necessário, fornecendo informações 
indispensáveis a perfeita realização da persiste proposta. 

b) Disponibiliza através de sua Diretoria, para conhecimento, 

servidores, 

interesse maior que e a divulgação. 

vistoria, reportagens , a Instituição, suas dependências e 

c) Trabalhar integrada com a CONVENIADA, visando o 

fornecimento de informaçaes, em termos educacionais e 
d)Disponibilizar seus diversos departamentos no 

-', 
de pesquisa. 



A CONVENENTE , declara que a presente prestação d&""tuP 
serviços informativos ou participativ 
nenhum vínculo com a CONVENIADA, s 
SENDO UM TRABALHO VOLUNTÁRIO 
PROFISSIONAL GRATUITO. 

CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO 
O presente convênio vigorará a pa 
assinatura por O 5  (cinco) anos, pod 
havendo interesse de ambas as partes. 

CLÁUSULA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Minas 

, qi 
Gerais para a celebração do presente convênio com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiadof'-'/ . . 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas na execução ou 
cumprimento do presente CONVÊNIO, QUE NAO PUDEREM 
SER RESOLVIDAS ADMINISTRATIVAMENTE ENTRE AS 
PARTES. 
E, por estarem as partes justas e conveniadas de pleno 
acordo, assinam o presente termo em quatro vias de igual 

h e$4 teor e forma, para um só fim,na presença das testemunhas 

Raconheço, POR SEMELHANÇA, 

19 " I Em testemunho da v&dade :-%$31- 



I'RECNCFIER COM ILEIRA DE FORMA 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

FUNDACAO ALVARO CORDEIRO 

03.380.651/0001-42 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

Emitida as 10:48:11 do dia 10/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida a té  10/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaCons t ce r t idao  asp 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 9 i? 
"+ ,5 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 9 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SEKVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACHO N")44 5 l2OiilCOREVlCGLOlDEOC/SCE-MC 

Ref.: Processo no: 53000.018371/2011 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Fundação Àlvaro Cordeiro - FUNDACOR. 
Serviço: FM-E , 
Localidade: Coração de Jesus / MG 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa a 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na  data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

(x) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, 
porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta. 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLICADAPREVISTA 

. ( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período. 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguitnento 
do processo em referência. 

BrasíliaíDF, 10 de junho de 201 1 

PROCESSO 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
AnalistaíChefe de Serviço 

SITUAÇÃO ATUAL 

DE ACORDO: 

ÁLVARO A DE SOUZA NETO 
Coordenador de o e Revisão de Outorga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica ii$J6g/2~ 1 IICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no: 53000.018371/2011; 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para aiiilise , 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Fundação Álvaro Cordeiro - FUNDACOR; 
Serviço: FM-E 
Localidade: Coração de Jesus/MG 
Período: 16/08/20 1 1 a 16/08/202 1 ; 
Atos da Outorga: Portaria no 443, de 14 de agosto de 2000; 
Atos da última renovação da outorga: Não houve; 
Data do último vencimento da outorga: 16/08/2011; 
Data do pedido: 13/04/2011; 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a docuinentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 
interessada. dirigido ao Ministério das Comunicacões. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do latido de ensaio, quitada. 78-79 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 61-62 

7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Laudo fl. 55- 
com as normas técnicas vigentes; 59. 
(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em Declaração 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os fl. 63. 
parârnetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 93 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF. 4 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 32 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 33 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 3 4 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 3 5 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 36 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 37-41 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Estatuto 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, Social fl .  42- 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de f~~ndação, cópia 45 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 86 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 23 6/67; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 87 
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a 
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 88 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 8 
cuinprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
co~lteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 



21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 

I da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 1 9, 4Xb2 1 
- 

respectivos documentos de comprovação. 
22 - Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da 
fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato 89-91 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tec~iologia, Comu~iicação e 
Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

I 
d 

INFORMACOES INTERNAS 
23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Nada consta 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de -fl. 94. 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
24- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no Não houve 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

25-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido PortariaiiO 
concedida a partir de 1997. 443, de 

13/08/2000. 
26- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 80-8 1 
retransinissoras): anexo extrato do SRD. 

1 27- Nacionalidade dos Diretores: 

1 I Nome Nciciolznlidade 1 
I I Ângela Santos Cordeiro Brasileira 1 

Maria das Dores Faria Cordeiro Brasileira 
Antônio Cordeiro de Faria Júnior Brasileira 

- 

28- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidc/de 
Ângela Santos Cordeiro Gestora de Brasileira 

atividades 

28- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cclrgo Nacionalidade 
Ângela Santos Cordeiro Editora Brasileira 

28- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Carno I Nacio~zalidade I u 

Ângela Santos Cordeiro Diretora de Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apreseiitação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 
RMFS153000.01837 11201 1ICOREVICGLO 



5 .  Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodif~~são, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5,785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Iiiformática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Ass~intos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
eiicaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7 .  Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

Brasília, 10 de junho de 201 1. 

REGINA MONÍCA DE FARIA SANTOS 
AnalistaIChefe de Serviço 

Outorgas. 
De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 

ÁLVARO AU SOUZA NETO 
Coordenador de h vação e Revisão de Outorga '4 



De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
P Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comuilicação Eletrônica. 

Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

B r a l i a  de de 201 1. 

(" 

LBUQUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrôilica 



ADVQCAC IA- 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÂO-GERAL DE AÇÇUNTOÇ JUR~DICOÇ DE GOMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

PARECER NQ953/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 1 8 3 7 1 / 2 0 1 1 .  
Il\BTERESSADO : Fundação Alvaro Cordeiro - FUNDACOR. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de  radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida Fundação 
Álvaro Cordeiro - FUNDACOR, para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora em frequgncia 
modulada, com fins exclusivamente educativos, 
no Município de Coração de Jesus, Estado de 
Minas Gerais. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.06618%. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162 e art. 60 do Decreto n"%.066/%3. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletronica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação Alvaro Cordeiro 
- FUNDACOR, referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora e m  frequêneia modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Coração de Jesus, Estado de Ninas Gerais, relativa ao decênio de 201% a 2021. 

2 .  A outorga do serviço foi conferida a Fundação Alvaro Cordeiro - FUNDACOR. 
pela Portaria nQ443, de 14  de agosto de 2000, publicada no Diário Oficial da União em 18  de 
agosto de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo no  273, de 2001, publicado no Dia, 
Oficial da União em 16 de agosto de 2001. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria ng 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Çerviços de Comunicação Eletrbnica, que 
opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica no  1360/2011/CGbO/DEO 
MC (fls. 95/97). 



Continuação do Parecer No 925/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

1 1  - RENOVAÇ~O DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram servic;os de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785192 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88,066183. 

5 .  A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de  serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 

i I 
88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
51o, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei no 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066183, conforme se verifica no documento de fl. 2, datado de 
13/04/20%1, 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, e m  virtude de terem sido apresentados 
todos o s documentos exigidos, conforme Nota Técnica n 
1360/2OlilCOREVlCGLO/DEOC/SCE-MC, às fls. 95/97. 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 94, demonstra 
que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de  apuração de 
infração. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que 
propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na progra 
emissora, conforme dispõe o Art. 13, parágrafo único, do Decreto-Lei no 
86; 

e declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 
programapão da emissora, de caráter exclusivamente educativo, u m  
mínimo de 5% (cinco porcento) de tempo está sendo reservado para a t 
de serviços noticiosos, fls. 87; 



I>  

Continuação do  Parecer No 925/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU ,r 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade c o n s t i t u c i q ~ z l _ ~  :i 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimd 3 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 88; e 

O declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores 6tiças e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 8. 

12. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agencia Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL as fls. 80181; 

Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Ângela Santos Cordeiro, Maria das 
Dores Faria Cordeiro e Antonio Cordeiro de Faria junior, brasileiros natos; 

Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e direção 
de programação: Ângela Santos Cordeiro, brasileira nata (fl. 46). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessárias A 
renovação da outorga concedida a entidade interessada. 

iv- CONCLUSAO 

14, Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir d 
agosto de 2011, tendo por base a data da publicação do decreto legislativo que a 
permissão, e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do C 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 9 30, da Constituição da Republica, 1 B 

1 

b, consideração superior. 
Brasília, 10 de ag 



ADVOCACIA-GERAL DA UN 1ÃO 
r 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO a*6,-*,-< ~ 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
d 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS ~ U R ~ D I C O S  DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DESPACHO NU642/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ5%0000018%7%/2011. 
INTERESSADO : Fundação Alvaro Cordeiro - FUNDACOR. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de  radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQ953/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra da 
Coordenadora jurídica de  Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares Danielle Lustz Portela 
Brasil. 

Encaminhem-se os autos a aprec ig~ão pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Coordenador-Geral rnunicação Eletronica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@rnc.gov.br 



CONSULTORIA-GERAL DA UNiÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO NINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 

COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICA(IÁO ELETRONIGA 
I' 

DESPACHO NQl643/2011/RZL/GAB/CON]UR-MC/AGU 
PROCESSO NU3000.018371/2011.  
INTERESSADO : Fundação Alvaro Cordeiro - FUNDACOR. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO N"P642/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGkb da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletronica, que aprovou a 

1 PARECER NQ953/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica, 
em prosseguimento. 
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Atos do Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Plenário 

....... 
PROCED. : PL:IINAMBLiCO 
I~EL.SYOR : hl lN. hIORTilR.4 i\LVES 
REIJT~ : PROCLIRADOR.GF:RAL QA REP~ULICA 
REQDO. : TRIBVNAI. REOIONN, D O  TRABALt10 DA 6' 

1:ttiIAo 

A ~ Ã O  DIRIITA DE INCONSTITLICIONALWADI~: 
N. 2,0844 
p ~ o c a n  . SAO ~ L I L O  '" Atos do Congresso Nacional 
HGI.AT(~R 1 hllN. I L h I A R  UAI~VÃO 
REQTP. . PARTIDO SOCIAI. LIBERAL - PSL 
ADV , \V1 ~\DltviIR SERGIO REALh 
REIJDU. . G ~ ~ V E R N A D ~ R  DO ESTADO DE SÃO PAULO 
REQDA. : AZSEMRLEIA LEGISLA'riVA DO ESTADO DE 

S 4 0  I'AIILO Fayo saber iiiie o Ciiiigrcalu Nziciii~ial aliriiuilu. c eu. t<lisoii 

RMIDO. : ~ R G A O  ESPEClAl. DQ C O L ~ G ~ O  DE PROCLI LobSo. Presidciiic do Scniiiln Frdcriil. Iiilcrini,, nnr icriniir do uri 'IX. 
RADORES DO MINISTERIO PURLICO iiarii 28, do Rcgiiiienlo Inlcrnii. pniiiiulgo 11 rcguiliic 

DECRETO LEGISLRI'IVO 
N' 273, DE 2H11 

Apruia o aio quc iiulorgn pcriilissiii h 
FUNDACÃO ÁLVARO CORDEIRO parai 
cxecui.ir scniqu de riiiiiodirusnii aunim cm 

FtcqUPrian iiioduli~da 1,e cidnilc Jc Ci~ciqGu 

de Joiib. F:,iadii de Miner Gerais. 

O Coiigresro Nicionnl dccrcin: 
An. 1'  fie:^ nprnvndo i 1  ato oquc $c rcfcrc n Pnilariu iiW.3. 

cio 14 dc ugosio ilc 2 0 ~ .  que oiiiurga pcnnir,8u B pun&i;ãu ~ivairo 
Cordeiro pnn cxwular, por i l c ~  iinos. scrn dirciiii de exclii$ividndc. 

A Ç ~ O  D í W T A  D E  INCONSTITUCIONALIDADE scrvifo dc riidiodilus8a sonora cm frcqii€iicia inoduludd, corii linr 

N. 2.115.0 (d) cxclusivnrncnic cdiicniivos. na ciillidc iIc ConçBu de Jcius. Ehiado dc 
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL 
HELATOK : MIN. &MAR GALVAO 

Minas Gcmis. 

REQ'TE. i GOVERNADOR E 0  ESTADO DO RIO GRANDE Ari. 2' Esie Decreto Lcpisiaiivo cnim cin vigor lid d;il;i de 
DO SUL suo puhliccçúo. 

ADV. : POE-RS - PAULO PERE'IT TORELLY 
REQDA. : ASSEMBLÉII\ LEGISLATIVA DO ESTADO I)O 

RIO GRANDE DO SUL 
Scnbido 1:cdci31. eiii 15 dc ngosio de 2001 

Scnodar EDISON LOBÁO 
Declsüo: O Tribunal ~ulgou prpccdcnle o pedido forrnuindo 

nn inicio1 para declnrar n inconstiiucionnlidodc da Lci  t i ?  11.368, de 31 
clc nrosto de 199'1, do Eslndu do Rio Grnnde do Sul. Volou o Pre- 

Prcsidcnic do Sciiiidu Fciler;il. 
Iiiicrino 

P Ü ~ L ~ Á Õ D E  M-A~EEIK %OS JORN~IS 0 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~  
Conforme D e c r e t o  no 3.861, de 9 de julho de 2007, 

a partir de 1 0  de s e t e m b r o  
d e s t e  ano, a I m p r e n s a  N a c i o n a l  s ó  p u b l i c a r á  a s  m a t é r i a s  

encaminhadas p o r  meio ele'trônico. 

Informaçbss: 0800 611 9900 



Serviço Publico Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

O P ~ C I O  n 0 2 q  i7-Y 120 I 1 -CGLO/DEOC/SCE-MC 
Brasília, de 

Ao Representante Legal 
da FUNDAÇÃO ÁLVARO CORDEIRO - FUNDACOR 
Rua A, no 38 1, Alto Boin Jesus 
Coração de Jesus-MG 

/ \ 
j CEP 39.340-000 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.0 1837 1/20 1 1 

Prezado Senhor, 

Tendo ein vista a assinatura da.Portaria no 407, de 12 de setembro de 
201 1, da FUNDAÇÃO ÁLVARO CORDEIRO - FUNDACOR, encaininha~nos ein anexo guia 
DARF, para recolhiinento da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX 
para a Iinpreiisa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida conformação de recebimento pelo 
i-iiiniero (61) 3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o 
que não terá validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, iinplicará ein que o ato citado seja tornado sein efeito, tomadas as providências cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 

I' 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 
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Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 13/10/2011 14:31:44 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1783315 
Data prevista de publicação: 14/10/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 
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I Imprimir Boleto I 
.......................................................................... 

Recibo do Sacado 

Cedente 

PR - Imprensa Nacional 

FUNDAÇÃO AOVARO CORDEIRO - FUNDACOR 
Rua A, no 381, Alto Bom Jesus 

4 ( 04.196.64510001-00 

( Coração de Jesus, MG - CEP: 39340-000 
Iiistruçõeç Aiileiilicação rnecanica 

COdigo do Cedenle 

1607-1 155573000-X 

Referente a publicação do ofício 1783315 enviado em 1311012011 

-----------------------------------------------------------------@%2&k~oSiLa@ 

Niirnero do documenlo I CPFÍCNPJ 1 Vencimento 

23110/2011 
Valor dociirnento 

Espécie 
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242,96 

Referente a publicação do ofício 1783315 enviado em 1311012011 

(=) Valor cobrado (-) Uescoiilo I Ahatiinenlo 

(+) Oiitros acrescinios 

Qiiaolidade 
0001 
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23110/2011 
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00000000001783315 
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242,96 
(-) Desconto I Abatinienlo 
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(+) Movo I Muita 

Local de pagarneiilo 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 
Cedenle 

PR - Imprensa Nacional 

(.)Valor cobrado 

Nosso niirnero 

00000000001783315 

(-) Outras dediiçòes 

Data do dociinieiilo 
1311012011 
Uso do banco Í Convenio 

338041841805 

FUNDAÇÃO AOVARO CORDEIRO - FUNDACOR 
Rua A, no 381, Alto Bom Jesus 
Coração de Jesus, MG - CEP: 39340-000 

I Cod baixa 

Sacadoilkalista Autenticação mecanica- Ficha de Compensação 

Corte lia linha ponlilhada 

I Continuar I 

(+) Mora I Miilta 

Iiistruções 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmissão, o pagamento deverá ser comprovado at6 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

No docuiiiento 
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242,96 

Aceite 

N 
Carteira 

181124 

Data process. 

1311 O1201 1 
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PORT N-O7 ,DE 1 2  DE SETEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5"a Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.018371/2011, RESOLVE: I 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3", da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 16 de agosto de 201 1, a permissão outorgada à AÇÃO ÁLVARO 
CORDEIRO - AGOR, pela Portaria no 443, de 14 de agosto de 2000, a no Diário oficial 
da União de 18 de agosto de 2000, e referendada pelo Decreto Legislativo no 273, de 2001, publicado no 
Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente Educativos, no Município de 
Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2Q A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal. 

\ 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicagão. 

PAULO BERNARDO SIL 
Ministro de Estado das 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.01 83711201 1, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à 
FUNDAÇÃO ÁLVARO CORDEIRO - FUNDACOR, para executar, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente Educativos, no Município de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 201 1. 

2. A outorga foi deferida à FUNDAÇÃO ÁLVARO CORDEIRO - FUNDACOR, 
pela Portaria no 443, de 14 de agosto de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 18 de 
agosto de 2000, e referendada pelo Decreto Legislativo no 273, de 2001, publicado no Diário 
Oficial da União de 16 de agosto de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n9.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matkria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3" da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 
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O hIINIS'I'I<O DE ESTAI)O DAS COhlUNICA('<)ES. iio 
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ASTIIRCiA SiC LTDA.. ~ ic l ; i  I'i>rt;iri:i ti" 389. dc 26 dc sctciiihro de 
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r cno~~ : t~ l~ i  pnr ?SI:& l%~t>~r,et, rcgcr->c-3 pelo C'Od,go ~ n d ~ i r o  dc ?'e- 
Iccii~iiiinicnçòcs Icis siihscqiicotc c sc~~.; rc ~s lnn i c~ i to i .  
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çni,ccs\irin:in~, il,, Sci,,içii I1lidii,iliAi~fio iIc c IKO~UI~IIC~LF~ICK lcii'i s ~ ~ h ~ ~ q f l ~ t i t c s  C SCII\ ~.egi~ la l l l i . l l t~~.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.018371/2011 
Entidade: FUNDAÇÃO ÁLVARO CORDEIRO - FUNDACOR 
Assunto: Reiiovação de Outorga. 

Tendo eiii vista que a permissão outorgada à Fundação Álvaro Cordeiro- 
FUNDACOR, para explorar, seni direito de exclusividade, serviço de radiodifiisão sonora 
eiii frequêiicia iiiodulada, 110 Município de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, foi 
renovada por meio da Portaria no 407, de 12 de seteilibro de 201 1, publicada i10 Diário 
Oficial da União do dia 18 de outubro de 201 I ,  e consoante o disposto no 9 3" do art. 223 
da Constituição, eiicaininhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a 
Presidência da República. 

Coordenadora-Geral de egiiiie Legal de Outorgas t 



OP:2474/2011/CC:LO IDEOCISCE-MC 

Representante Legal da FUNDACAO ALVARO 4'ORBTEIRB - . 
PUNDACOR 
Rua A, No 381, Alto Bom Jesus 
CEP: 39.340-000 Coração de JesuslMC 
Proc.: 53000.018371/2011 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 7 O 120 1 1lGM-MC 
Rrasília, 2 1 de novembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

I - 
MC 00794 2011 - 2 volumes .- - 
- 53000.04181312007 1 5371 0.00021 711997 

- 

MC 00800 20 1 1 ,' 

- 53710.00034912002 
Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOSI 
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